
Página 1 de 1 

~ Â M A R A  DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 712, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 1492013 
AV 28012013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 409, de 12 de setembro de 201 1, que 
renova a permissão outorgada à Fundação Logos - Edições, Jornalismo e Radiodifusão para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Itatiba, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR) 
PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJRIREGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 



Mensagem n" 1 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3" do ali;. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicaç5es, renovaqões, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, com k s  exclusivamente educativos, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n V  72, de 19 de abril de 201 0 - Universidade Estadual de Londrina, 
no município de Londrina - PR; 

2 - Portaria nQ 1.213, de 25 de novembro de 2010 - Fundação Evangélica 
Trindade, no município de Jundiaí - SP; 

3 - Portaria nQ 296, de 1" de agosto de 2011 - Município de São José do Rio 
Preto, no município de São José do Rio Preto - SP; 

4 - Portaria n" 407, de 12 de setembro de 201 1 - Fundação Álvaro Cordeiro - 
FUNDACOR, no município de Coração de Jesus - MG; 

5 - Portaria n" 409, de 12 de setembro de 201 1 - Fundação Logos - Edições, 
Jornalismo e Radiodifusão, no município de Itatiba - SP; 

6 - Portaria 11-17> de 12 de setembro de 2011 - Fundação Cultural e 
Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

7 - Portaria nV39,  de 13 de outubro de 2011 - Fundação Mãe de Deus, no 
município de Caxias do Sul - RS; 

8 - Portaria n" 443, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Fafit de Rádio e TV 
Educativa, no município de Itararé - SP; 

9 - Portaria nQ 444, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Nagib Haickel, no 
município de São Luís - MA; e 

10 - Portaria n" 502, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação Universitária de Rádio 
e Televisão, no município de Araraquara - SP. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nc 
53000.01522912011 acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à FUNDAÇÁO 
LOGOS - EDIÇÓES, JORNALISMO E RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente 
educativos no Município de Itatiba, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de 
junho de 20 1 1. 

2. A outorga foi deferida à FUNDAÇÁO LOGOS-EDIÇ~ES JORNALISMO E 
RADIODIFUSÃO, pela Portaria $ 6 3 ,  de 7 de junho de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 5 de outubro de 1999. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 

Regulamento, o Decreto nQ 88,066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinrrrlo eletrorzicanzente por: Paulo Berttarclo Silva 



DE: 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM C A Ç ~ E S ,  no uso de suas atribuições, 
confoime o disposto no ast. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nc 
53000.015229/2011, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei nQ 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de junho de 201 1, a peimissão outorgada a F ~ D A Ç Ã O  
LOGOS - EDIÇÕES, JORNALISMO E RADIOD~USÃO, pela Postaria 11-63, de 7 de junho de 
1999, publicada no Diário Oficial da União de 5 de outubro de 1999, pasa executar, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos no Município de Itatiba, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga 6 renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNAR~DO 
Ministro de Estado das 
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INTERESSADO: pja$?""CRsS(: "O@@,m 52"/2011 
INTERESSADO: PUNDAGÃO 1,OGOS - EDICOES 
JORNALISMO E R A D ~ O D I F U S ~ O  

ASSUNTO: ASSUNTO:, R E N Q V A ~ ~ O  DE O U T m G A  
CIDADE: ITATIBA/SP GO: 

OUTROS DADOS: 

AS MOVIMENTAÇÕES D E V E a O  SER COMUNImBBAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICA CÃ 0 ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

C O O ~ N A Ç Ã O - G E R A L  DE OUTORGA DE SER VIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: 12011 

Refergncia.: No 53000.01 52291281 1 
Assunto: Renovação de Outorga 

, 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇÕES, JORNALISMO E 
RADIODIFUSÃO opino no sentido d ue seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo. 

MARIA SALETE B DE ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 
i\ c 

COORDENADOR (A) EGAL DE OUTORGAS 



O. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS GOMUNICAÇ~ES 

FUNDACÁO LOGOS - EDIÇÓES, JORNALISMO E 

RADIODIFUSÁO, inscrita no CNPJIMF sob no 71.534.572/0001-07, tendo 

em vista o disposto no artigo 3" do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 

1983, requer de Vossa Excelência, se digne apreciar o presente pedido de 

renovação, por novo período, da permissão que lhe foi outorgada para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em fkequência modulada na cidade 

de ITATIBA, Estado de S5o Paulo. 

,'i ITATIBA, 22 de Fevereiro de 20 1 1. 

P*. 

P/ FUNDAÇÃO I Ç ~ E S ,  JORNALISMO E 

ALGIDES ALVES DOS SANTOS RODNGUBE$ 
DImTOR PmSIDENTE 
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CLASSE : 

? l a i i J f a  

LOCALIDADE : POLC9-* *L  

69419-1138  UF: ~ p l ~ * * ~ ~ u  

MODELO : TEClOQ 
WT~WCIA : o.!joo KW 
WODELO : 4 1 í 6 f O L b  

WT~NCIA : f O O 1 0 f 5 e  Kw 

DPS TELECOMUMICACOE5 LTDA MODELO : DBPV 0 2  
FAflRICANTE : GAMNO : 3.01 dBd 
WU\RIZAÇ&O : Verlical B W  +ILT : 0.00 graus 

OWMI 2 ELEMENTOS 
ALTURA CENTRO IRRADIA~~O :11.0 m 

TEEA AUXILXkE 
s s + m o * * c  GANHO MODELO : : 

* * * * * * i r *  

FABRICANTE : 
t40*6411P< 

s r r r * n r u  d ~ , +  

1 9 * s * 9 - 4 1  

ORIEMT. ZERO DIAG. REL. NV : 4 4 P ~ 4 4 n 8 0  
ALTURA CENTRO IRRADIAÇAO : * * * 4 u Q e 8  nt 

r r n r r r r *  COTA BASE DA TORRE i 780.00 m 
BEAM TILT : 



TELECOMUNICAC~ES, ELETRICIDADE E INFORMÁTICA 

LAEIDO DE ENSAITQ) IBE I'KANSMãSSOM 

I~WDIODIIPUSÃO FM 

RUA PADRE BENEDITO DE CAMARGO ,600 -PENHA - S ~ O  PAULOISP 
CEP:03604 -000 - FONE:(ll) 35369431 



LAUDO DE ENSAIO 

a) Noine: PUNDA~AO LOGOS - EDIÇÕES, JORNALISMO E MDIODIFUSÃO 
b) Endereço: Rua Comendador Fraiico no 701, Centro, CEP: 13250-240, Itatiba-SP. 

2- ENSAIO 

a) Motivo: Renovação de outosga 
b) Endereço completo onde foi realizado: R L ~  Comendador Franco no 701. Centro, 
CEP: 13250-240, Itatiba-SP. 
c) Realizado em 14 de inargo de 201 1 

a) Nome: Tecla- Eqriipainentos Eleíx6nicos Ltda 

4 - PUNCÃO DO TRANSMISSOR 

a) Transmissor Piincipal . 

a) Nominal: 96,700 h4H.z 
b) Medida em ambiente normal: 96,401 MHZ 
c) variaqão máxima da freqüência na unidade osciladora, após 

60 mht~tos de estabilizagão em ambiente a 28°C) : 120 Hz 



5 2  - Resposta de AdiaâP.eq6ência - MonoforrnBa 

5.2.1 - Resposta de Audiofreq@&nc*ia - Estereofaaaaa 

O equipamento atende ao anexo da sesoli~qao 67, item 3.2.81; acertando as aiidiotreqiiencias na taixa de 
50 a 15.000 Hz 

5 3  - Distorq30 de Harmáinica 

Meizor que 1 % de 5ONla: a 1 5KKz 

Resposta de Áudio : Menor que 1 dB de 50Hz a 75 KHz 

5.4 - Nivel de ruido da portadora (FM), em relagiio s 100% de moduhçso, com 400 Hz. 

Menor que 65  dB 

5.5- Nivel de Ruido da portadora (AM), em relo~20 a 1100% de modulnçáo 

Menos qiit: 50 dB 

5.6 - Atennaqão de harmri6nicos e esp6rios. 

Maior que 63 dBc 



Potência Nominal: 0,500 ICW 
Potência Medida : Reduzida para 0,490 KW 
M6todo empregado: Medigãa com Watti~netro 

6 - INORMAÇÕES ESPEC~PICAS PARA ESTEREOFONIA 

a) Fabricante: Teclar Equipamentos Eletr8nicos Ltda 
b) Modelo: TEC 103 

6.2- Medições 

a) Medida: 19.000 HZ 
b) Variação máxima da freqiiência ein 60 miiiutos de 

ft~ncionamellto na temperatura ambiente: &I E z  

6.2.2 - Limites das variaçaes das percentagens de modula$" da portadora principal pela 
subpsrtadora piloto, 

Modulação da Portadora Principal : 10% 



6,"4 - Diafo'sniis para Audiofrequências 

6.3 - I N F O ' ~ A ~ Ó E S  ESPEC~FIICAS P A U  CANPalS SECUWD~RHOS 

A einissora não usa canais secundários. 

Teclar Eqtiipannentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: TEC 109 
Série: 03-A00500014 
Ceitificado ha t e l :  01 6800XXX0345 
Código: 063503U344 
Potensia: 0,500 KW. 

6A.2 - Medidores do esG&o final de RF* VelrjiGcar a eSs$&nciis e indicar a mcda doa seguintes 
medidores: 

a) De corrente contínua : Sim - Indicada em h p e r e  (A) 

b) De tensão contíiiua : Sim - Indicada ein Volts ( V ~ G )  

c) De potência de saída (incidente e lefletidsl): Sim - Indicada relaqão percenhd a potêiicia 
nominal do equipamento 



6.4.3 - Existência de tomadas de amostras de Ri' para: 

a) Mod~ilaqão: Sim 
b) Frequêilcia. : Sim 

6.44 - Exist2ncBa de dispcssitivos de prroteçgo do transmissor 

a) Temperatura Elevada (Temp) - Desarma o módulo de potência quando a temperatura extrapola 
70" C 

b) Sobre Coi~ente (Overload) : Desama o rnódulo de potência quando ocorre ama sobre corrente 
no ineslno. 

c) Potencia Refletida (Reflected) : Minimiza a potência do rnódrilo de sai& quaiido a potência de 
saída iiltrapassa 10% 

d) Estado do PLL (Lock) : Desarma o inódulo de potência se a freqííência não se estabilizar no 
valor programado em fábrica 

e) Existência de Disju~ltor para proteção geral do equipamento ein casos de sobre cor-sente. 

6.4.5 - Existencia de dispositivos de Segurança Pessoal 

a) Gabinete inetálico encerrando o tsansmissor , com todas as partes expostas ao contato dos 
operadores, interligadas e conectadas ao Tema : SIM 



-- 
^%ITea:laro sereiti veiiladeir~as tudas as tieste laticio, obtidas irrerli;iiitc cnsaio por 
iriir-ii rcnlizado, pcssoaliiicntc, tio O presente laudo r;air(;ta clc 7(setc) folliau, 
todos iiunicradas e rubricadas 

ti 

"TFca~,a os fins previstos no Regula~a~erito T't",cnic;o para o Servngo de Radiodifitsáo Soaioaa cxzi Freqii@riçia 
Modulada, DECLARO que o trarrçrnissor de Cueqir&aacia ii~odtrlatia, a que se r c f i ~  .:este Iaeido cic e11 saio, 
ii;i data c111 yrre foi r.ealízado, utcnidirt a regtilaineritagão apli~êvcl". 

l N 0  DEI, ,Q$EI_L-J>J ETO 
o CREA: 39515-0 



~ L A C A O  DE INSTRUMENTOS TJ'ITILImDBS 

I-ANALISmOR DE ESPECTRO HP, !MODELO HT 8924-C, No SÉRE 39154233 
2-GERADOR DE AUDIO HP, MODELO 8904-A 
~-DISTORC~ETRO NP, MODELO NT 8903-E No sÉRE 848485/015 
~-FREQUENCÍMETRO lMINIPA, MODELO IWF 7240, No SÉRIE 0921 
~-MULTÍMETRO DIGITAL MWLPA, MODELO ET 1002, No sÉRE 1 39 1 9 1 
~ - W A T T ~ ~ E T R O  DE RF BW19, MODELO 43, No SÉR~E 30067 1, COM PASTILHA 
pEl3Q(O W. 

r 



DECLARAÇAO DO INTERESSADO 

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇÕES, 
JORNALISMO E RADIODIFUSÃO, DECLARO QUE O SR GENARINO DEL DUCA NETO 
ESTEVE EM NOSSO ENDEREÇO, SITO A RUA COMENDADOR FRANCO 701, CENTRO, 
ITATIBA - SP NO DIA S ~ I O ~ I ~ O ~ S ,  ENSAIANDO O TRANSMISSOR DE FREQUÊNCIA 
MODULADA FABRICADO PELA TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, 
MODELO TEC109, No DE sÉJXE: 03-A00500014, COM POTÊNCIA NOMINAL DE 0,500 KW. 

ITATIBA 14 DE MARÇC)I$È 201 1 
1'7 

W 

ALCIDES A RODRIGUES 



00199.77826 10000.500008 00176.365211 1 000 BANCO DO BRASIL/ 001 -9 1 
VENCIMENTO 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCOATÉ O VENCIMENTO 
I i C U C I Y  I C 

CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 1769-8 1 260345-4 

DATA 0%Pw7Y010 
N 0 0  ~ P E t j ~ ~ ~ 3 1 7 6 3 6 5  EsPGCIE DDC ACEITE 

D A T A D 2 8 P " í ; J i m V  
NOSSO NOME 

RC N ~0005000000176365 

INSTRUÇ6ES 

Este boleto destina-se ao pagamento da ART 



22/03/2011 - BANCO DO BRASIL - 19:25:3( 

289802898 0004 

OUVLDORLA BB 0800 729 5678 

COMP~OVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: F LOGOS E J RADIODIFUSAO 

AGENCIA: 2898-3 CONTA : 10.830-8 
................................................ ................................................ 

BANCO DO BRASIL 

00199778261000050000800176365211100000000000000 

NR. DOCUMENTO 32.202 

NOSSO NUMERO 5000000176365 

CONVENIO 00977821 

CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA A 

ACENCIA/COD. CEDENTE 1769/00260345 

DATA DO PAGAMENTO 22/03/2011 

VALOR DO DOCUMENTO 33,OO 

VALOR COBRADO 33,OO 
------------------------L----------------------- .................... 

NR.AUTENTICACA0 6.BIC.CD7.62C.869.2E8 

Trawg&io efetuada com sucesso por: J 1851 606 ALCIDES A SANTOS 



FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇÕES, JORNALISMO E 

RADIODIFUSÁO, inscrita no CNPJ sob no 71.534.57210001-07, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de ITATIBA, Estado de São Paulo, por seu diretor presidente, infra- 

assinado, declara, para que produza todos seus efeitos legais, conhecer e 

aderir As cláusulas que passarão a regular suas relações com o Poder 

Concedente no novo periodo de exploração do serviço, caso o pedido de 

renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus interesses. 

ITATIBA, 22 de Fevereiro de 20 1 1, 
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1 x'A GRCS - Guia de Recolhimento da "sntribui-ãs Sindical 

RECIBO DO CONTRIBUINTE 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIND. DOS T M B 8 .  EM EMP DE RADIBD E TV NO EST âP 
Endereço Numero 

R.Cons Ramalho 992 
BairrolDistr~to CEP CidadeIMunicipio 

Bela Vista 01 325-000 São Paulo 
Dadas Contribuinte 
NomelRazáo Social/Denominação Social 

FUNDACAO LOGOS EDICOES,JOWNALISMO E RABIODIFUSAO 
Endereço 

R PEBRQ JOSE LORENZINI, 63 

Verictmenlo Exercicio 

31105í2006 2006 
Codigo da Entidade Sindical 

000.264.026934 
Complemento CNPJ da Entidade 

61.708.29310001-50 

CNPJ do Contribuinle 

71.534.57210001-07 
Complemenlo 

CEP BairroIDislrilo CidadelMun~cipio UF Codigo Atividade 

09530-130 CENTRO SAO rJPIETANQ DO SUL â P  642 
Dados de Refer6ncia da Contribuiçlo Dados da Contribuição 
Calegoria (=)Valor do Documento 

PatronallEmpregador Empregados Prof Liberal Aulônomos 
Capilal S o ~ i a l  -Empresa No Empregados Contribuintes 

(-) Desconto/Abalimenlo 

Capital Social - Eslabelecimento Total Remuneração - Contribuinles (-) Outras Deduções 

Tolal Remuneração - Estabelec~mento 
Mensagem Destinada ao Contribuinte 

(+) Oulros Acrescimos 

(=)Valor Cobrado 

.4oi4-Q 18i499b7CP260 93647."6085 00013.32%425 3 345BOQQ0080008 
Codigo ao Cadenle Nosso N u n l s ~  a Valor do Do~i~rnenio Data Vencirrento Ekercicio 

000 264 02693-4 /,d/i 'a 80000001 3322 
9i 31 /05/2006 2006 













CAIXA - Contribuiç;?~ Sindical ~ r í ~ i n 3  1 de 1 

(=) Valor Cobrado 

Data Vencimenlo 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SIbIDICAL URBANA 

I Sacado, 
FUNDACAO LOGO§ EDI JORN E RADI 
AV VINTE E TRES DE MAIO, 170, - CEP: 12209-410 - VILA MARIA - SAO JOSE DOS CAMPOS /SP 

Ficha de Cornpensaç2o 1 Auienticagão Mecâiiica 



Tr.ilnsa~;.iiii eietiiairla cnn? s~.iciei.;ci por J i 85.{BOB ,L\,LCI[iES 8 :;Ai\.!TOC-; 

.i. 



CAIXA. - Clon&ibuição Sindical Página 1 de 1 

G R G W  - Gula de Rec~Bhlmento da Contribkiigão Sindical Urbana 

das da Ew~aidaide Sindical 

Categoria a PatronallErnpregador a Empregados 0 Prsf Liberal Autônomos 

prtal Social - Empresa O Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento 

Caprtal Soccal- Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I 

(+) Outros Acréscimos 

Sacado: 
FUNDACAO LOGOS EBI JORN E RADIODIFUSAO 
AV VINTE E TRES DE MAIO ,170, - CEP 12209-410 -VILA MARIA - SAO JOSE DOS CAMPOS ISP I 

I Sacador I Avalista: I 
Ficha de Compensaçâo 1 Autenticação Mecântca 



02/04/2009 - BANCO DO BFGFSIZ - 12:30:15 

289802898 0002 

OWLTIDC~R?A E 3  0800 729 5578 \ 

COIYIPROT~ANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: R D TORRE FORTE LTDA 

AGENCIA: 2898-3 CONTA: 67.159-X 

CAIXA ECONOMPCA FEDERAL 

10499702609351777153645720002927442230000009174 

40,207 NR . DOCUMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 02/(74/2009 

VALOR DO DOCUMENTO 91,70 

VALOR COBRADO 91,74 
................................................ 

NR.AUTENTICACA0 6.31C.ClB.806.F4A.lE6 -- 

.V._ ,,.. ' i 
. 5 .. ' 

, 
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GRCS - Guia de Recolhimento da 
a+- *#i, 4 L%& Conlribuip3o Sindical 
~*4"4&% a 
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GRCS - Guia d e  Recolhimento da 
- 
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rl',/~[~@1.)1:'2(, 1 it)aKBt)l?B(iil lll44 5 

/3- ,>:,$i@t?7f> ! 

V I A  O0 CL IkliTE 





GWCS - Guia de  Recolhimento da vila t b  Contr.lbiiinte 

Dados da Entidade Slridical 





~ ~ " ~ ~ * - v " ~ " - ~ - - " - - - - " * - - - " - - " - " - - - - * " * - - - - - - - - - - - " - - - - - - - - - - - - " - - - - - - - - - - - * - - - - - - - - - - - - * - - w - " - " - - - ~ - - - - - ~ - - a - - " - - - - ~ " - - - - - - - - - - - - - - - " - - m ~ ~ q - - ~ ~ ~ ~ - - ~ " " - - ~ - - - ~ e - ~ ~ e - n ~ - - o - - - - - - " - "  

GR"b" Guia d e  Recolhimento da Via do Contribuinte 

c~ ~ - , p z ~  Contribuição Sindical 
Dados da tntidad6t Sindical 

ONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL EXERCICIO 

- - 

P& 1 

1 4 / 0 1 / 2 0 ~ 8  - RAI\JCO DO BRzlSlL - 15:56:16 

2 8 9 8 0 2 8 9 8  0 0 0 6  

i\ COMPROVATqTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: !? LOGOS E J RADIODIFUSAO 

AGENCIA: 2 8 9 8 - 3  CONTA : 1 0 . 8 3 0 - 8  
_____-_---____---------------------------------- ____--___---__---_------------------------------ 

CAIXA ECONO-LICA FEDERAL 

1049Y71~26CJ6751777153045720001929837680000000000 

NR. DOCUIVIENTO 1 1 . 4 0 1  

DATA DO PAGAMEETTO 1 4 / 0 1 / 2 0 0 8  

VALOR DO DOCUMElqTO 1 1 8 , 3 6  

VALOR COBW1DO 1 1 8 , 3 6  
___-------_------------------------------------- ................................................ 

NR. AIJTENTI CACAO A , l U 6 . 9 9 E / l F E . E 7 8 . O S D  /'- 

Transaqãu efetuada com sucesso por: Ji851606 ALCIDES A SANTOS 





C&!%& 104-0 IO"k.9.70260 671 17.771 534 4W92O.OOII19 8 413400QOO00080 
Local de I'agamento 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÂO SINDICAL URBANA 
AtB o vencimento, pagável nas Lotéricas, Aggncias da CAIXA e Rede Bancária. 

Documento vencido, pagável somente nas AgGncias da CAIXA. 
Guia vencida - cobrar niulla de 10% nos trinta primeiros dias, com o adicional 

de 2% por mGs subseqüente de atraso e juro de mora de 1% ao mês e correção monetária 

(-) Oiitras Dedu~òes 

(+) hlordivlulta 

(+) Outros Acresciriios 

Vencimento 
"lBIMOQ9 

4gèricidCod1~.0 Cedeii e 
~274/000.8OO.O26~7& 

N o s o  Numero 
71 5345720001 

(E) Valor do  Documenio ! ; o < :  
(-) DescontoiAbatimento 

341BjMOQ9 
~ g è r i c i d ~ o d ~ ~ . ~  Cedeii e 

~274/000.8O0.026~7& 

71 5345720001 

1 1 0 . 4 :  
(E) Valor do  Documenio 

PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE DE R$ 2 ooo,oo 
Cedenie 
SIND EMPRESAS DE RABIO E n/ NO EST S P 

PI\LL L L \ L L Y L l ~ L I V I C L Y  I C  l Y f i 3  L U1CKILXd N I C  V VALUK LIIV11 I C UE KJ L UUU,UU 

Cedenie 
SIND EMPRESAS DE RABIO E n/ NO EST S P 

i (=) Valor Cobrado 

Data do Dociiinento 
08/01/2009 
Uso do Banco 
EXERC 2009 

Data do Dociiinento 
08/01/2009 
Uso do Banco 
EXERC 2009 

Sniado FUND.LOGOS EDIÇÕES, J0RN.E RADIODIF CNPJ, 71 534 572/00~1-07 
AV VINTE E TRES DE MAIO, 170 111 
12209-41 O SÃO JOSE DOS CAMPOS i$ 

cha de Compensação 

.__ -. .- -- 

Iiisinições Texto de Responsabilidade do Cedente Iiisinições Texto de Respons 

No do  Documento 
6050001604 

No do Documento 
6050001604 

Carteira I 'WS' I Quanildnde 
1 

SINB Y 
\'alar 

I 

Carte~ra Quani~dnde 
1 

SINB I 'WSe / Y I 
\'alar 

Especie Doc 
GRCSU 

Especie Doc 
GRCSU 

Acerte Acerte Data do Processamemo 
08/01/2009 08/01/2009 





BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃQ SINDICAL URBANA 

Até o vencimento, pagável nas Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. 
Documento vencido, pagável somente nas Agências da CAIXA. 
Guia vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com o adicional 

de 2% por mês subseqüente de atraso e juro de mora de 1 % ao mês e correção monetária. 

CA42Ã rA a r  -L- ti-.A 

( -6)  Oiitros Acréscimos 

(=) Valor Coh ndo - 1 - 7  1 :L- # - ) 
Sacado FUND.LOGOS EDIÇÕES, J0RN.E RADIODIF. CNPJ: 71.534.572/0001-07 

AV.VINTE E TRES DE MAIO, 170 111 
12209-41 O SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP 

04-0 

CQBTPRt2ii.K19TE DE FAGW~IENTG DE TI TUL OS 
, . 

CLSEMTE: R ri TORRE FORTE LTDA 
AGENC JA: '29'8-3 COW%A : l7,lS 9-x 
h - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- -. - - -. - - - -- - - - - - - - - - - ---+-------------------------------------------- 

!%:A IXA E~:c'lbI<:iIgfIc'B FEQF/RRL 

10499.78260 671 17.791 534 45720.801 1 19 3 4499088QOQOQQB 

NR . DQCWIENTO 
DATA DO PAGNJIENT~I 

Vencimento 
34/09/2048 \ 

AgOnciaCodigo Cedeiire 
02741000.800.02667-5 

Nosso Wiimero 
715345720001 

(=) Valor do Dociirneiito 

(-) DescontoIAùatimento 

L o ~ o l  de Pagnrr .!to 
PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE 
Cedente 
SIND.EMPRESAS DE WDIO E TV.NO EST S i' 
Data do Documento 
05/01/2010 
Uso do Banco 
EXERC 2010 
Instni~órs Texto de Responsabilidade do Cedente 

No do Documento 
6050004102 

Carteira I 'WY' I Quantidade 
I 

x Valor 
SIND 

Espccie Doc 
GRCSU 

Aceite Data do Processd~nento 
05/01/2010 





~ 

GRCSU - Guia de Ra-oihimeãsto da "ontribuii~So Undícail Urbana 

Vci~ciinento 

p ~ u  PARTE 
C6digci da Eiitidadc Siitrliciil 

ESAS DE FZBDIO E 7V.NO E5YT.S.P. 
... - S-02667 -- -. . . - -. - 1 

I t.iírtrieiu I Cotiipieinento I CNPJ da Entidade I 
2 FI APINAGES 1- -_ - - -- -- - -- -- 1100 '3 140314oAN13 

--A--- I -- 62 Gtil).ROQIfl0Ql-l6 1 -- - - - - - -- 8 ~ , t i t ro  ~ i ~ t r i l o  Ctd.idcr Miti~ictpio 

i / VL POMPEIA 3 - -- -- - -- L? 1 
v- 

Dados do Contribuinte 
NoiiielR,i~i!o 3o~ialIi)aiioiiiina~So Social ( P I  ICNPl~~oc l igo  do í'o~itrthi~irite I 

L U N D  LOGOS EDIÇOES. JORN E WDIODIF - 
--a - --- - -- I C N W 1  534.57210001-07 -- 

I iitlereço Niiiiiero 

-- 
13,lirro I l i~tr i to i ~dncla Muliiçipici 

12209-41 0 1 V MARIA 1 5AO JOSE DOS CAMPOS -- 

L __A I 

íhpil;tl Social - f<ss(iibelecirri~'~ifc~ Total Reinuncraçiii) - Coritribuirtles I i - )  Oiitrtis rhiliiqfiri 

I 
Mci~~agei i i  De~linrda ao Coiitrihi~inte 7 oiul Einprepados - Esiabclccii~iciito I (1) M i i rnMul~u  

1 BLOQUETO DE CONTRIBUICAO SINDICAL URBANA / 
L - 

A t e  o vencimento, pagável nas Lotbncas, AgBncias da CAIXA e Rede Bancár~a. 
H& faeolher este documento apds o vencimsnto - orientar o sacado a reemitir esta guia no 
site CAIXA, w.caixa.gov.br, opçáo VOCÊ ou EMPRESAS, ContribuiçBo Sindical Urbana, . - 
Emissao de Gulas e paga-la somente nas Ag6nclas da CAiXA. 
Guia Vencida -cobrar multa de 10% nos trinta primeiros d~as, com adicional de 2% aor mQs 

i 
subsequente de atraso e juros de mora de 1% ao m&s e correç3o monothria. 

a#xA - 04-0 / 1 W9970X6 0671 17.771 534 45720.001 1 19 7 48040000000000 -- -- - ---- --- -_ -- 
I OL<II de f'ayaii~~nln Volciniento 
I J R L ~ B N ~ I ~ L I M E N I  E NAS LOI CKICAS ATB O VAXOR LIMITE 311&17120$ f 
k?RB EMPRESAS DE WDIO E _ND EST S.P 

A ~ L I I L I ~ ( ' ~ ~ I ~ «  C e<lc!~te 
-- -- 02741s-O2567 - i  i>aid c10 ~ciimncnio NO do Docutn;i;$ ,--~g;;;G~ ACLI~V 1 vaia do ~rn~ç~sir icoto Nnuo Niiinao 

I I 101 IZOd "S -- 6050009428 - --- "I 1/91/2021 715345720001 
Ilso Bdiiro Con~irn Es mie Qtifliiiidade 
EX~RC:  201 1 S I N ~  x 

Valor (=) Valor do Daciitnc~~io 
j : /  , ,>,, 

----- - -- - -I-__________-- ------ ----- 2212 . --- 
Iiwa@rs rcutn de Kqmnanl>ilidu<lc do Ccdentr (-) D ~ ~ ~ ~ i ~ r « i A b ~ ~ i i i ~ i ~ i i ( ~  

BLOQUETO DE CBNTRIBUIÇAQ SINDIGWI, URBANA r - - -- - - 

Ata o venciment~, paghvel nas Lotkricas, Agancias da C A I U  s Rede Banctilria. 
Nao recoltier este daeurnento após o vencimento - orientar o sacada a reemitir esta guia no 
stte IJA4Xr\, w~.caixa.gov.br, opçáo VOGG ou EMPRESAS, Contribul~ilo Sindical Urbana, 
Emissao de Guias e pag8-Ia somente nas Agbncias da CAIXA. 
Guia Vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com adicional de 2% por m&s 
subãec~uente de atraso e juros de mora de 1 % ao mbs s correção monetária. 

--- 8 - 
LLLLp-p 

Sacado FUND,LBGBS EDI~OES, J0RN.E MDIODIF. CNPJ: 74.534 57210001-07 
AW.VINTE E TRES DE MAIO, 170 111 
1220941 O ç A o  JOSg DOS CAMPOS 5P 





por: 





FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇÓES, JORNALISMO E 

RADIODIFUSÁO, inscrita no CNPJ sob no 71.534.572/0001-07, 

pemissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de ITATIBA, Estado de SZo Paulo, por seu diretor presidente, infra- 

assinado, declara, para que produza todos seus efeitos legais, que não 

infringe as vedaçoes do parágrafo 5" do artigo 220 da Constituição Federal. 

ITATIEBA, 22 de Fevereiro de 201 1. 

4h 

P/ FUNDAÇÁO LOGO J O ~ A L H S M O  E 
ISDIFUS"O 

ALGIDES ALV& DOS SANTOS RODRIGUES 
DIm'FOR PRESIDENTE 



CerClfieado de Regularidade do FGTS - G W  

bnscriç%o: 71534572/0001-07, 71534572/0001-07 
Rat?" o~ocial: FUNDACAO "LOSOS" EDICOES,JORNALIÇMO E MDGODIFUSAO 
Endereço: RUA PEDRO JOSE LORENZINI 63  / CENTRO / SAO CAETANO DO 

SUL / SP / 9530-130 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTÇ. 

O presente Ce~ificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTÇ. 

Validade: 23/03/2011 a 21/04/2011 

Informação obtida em 23/03/201f, às 00: 15:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ctaixa.gov. br 



Ge&ifieado de Regularidade do FGTS - CIW 

Enscriçh: 71534572/0003-60 
IPaz" ~ s o c ~ ~ I :  FUNDACAO LOGOS EDICOES 3ORNAtÇIMO E RADI 
Endereça; RUA COMENDADOR FRANCO / CENTRO / 1TA7IBA / S P  / 13250- 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Ae. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceeifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTÇ. 

O presente Certificado não servirá de prova contra csbranp de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou enca-os 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 93/03/2011 a 21/04/2011 

Cerlíficaçb NIclúniero: 2011032300150606390011 

Informação obtida em 23/03/2011, as 00:17:05. 

A utilização deste Certificado para os fins pre"vistos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 



Secretaria da Fazenda 

Certidáo Negativa Débitos Mobiliários 
Número 487561201 1 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal da cobrança de tributos e diferença de tributos que 

RUA PEDRO JOSE LORENZINI, 63 

CENTRO Cidade: SÃO CAETANO DO SUL Estado: SP 

3490040 - EMISSORAS DE RADIO E TV 

RUA PEDRO JOSE LORENZINI, 63 

ão Caetano do Sul, Quinta-feira 24 Fevereiro 201 1 

TENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda ~NVALIDARÁ este documento. 



PRQGUMDORIA G E M h  DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Gerrskíri-o Negativa de UebiIos + ~ ~ I D U ~ $ ~ ( P B O S  
da 

Dívida Ativa do Estado de S" Paulo 

CNPJ Base: 71.534.572 

- - .+:J- .6..nn no 6657'71 Folha 1 de 1 

Data e hqm da emissão 15/03/2011 18:49:22 (hora de Brasíiiaj 

Validade 30 (TRINTA) dias, contgd~s da-emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SFIPGE 03 ISB 13 de agosto de 2010, ~ubiicaaa n: 
D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Quaiquer rasura ou emenda invalidará este d,ocumerito. 
A aceitação desta certidão está cdndicjonada à verificação SJE) sua alitenticidade no sítio 

.dividaati~a,~~e.s~.~bb.br 





ee-al&~ Negsa~va de Debito 

CERT~DBO NEGATWA 
DE DÉBITOS REMTIVOS ÀS AONTRIBU~S~ES PREVIDENCIARIAS 

E As DE TERCEIROS 

No 0224201 1-21 Q32M0 
Nome: FUNDACAO "LOGQS" EDICOES,JORNAblWCIf10 E 
MDIQBIFU 
CIMPJ: 7t.5W.57Z0601-87 

Ressalvado o diwito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito pasivo acima 
identifiado que vierem a ser apuradas, 6 wdificrido que n5o conslam 
pnd6ncias em s u  n o m  relawas a contnbuims administrcldas pela 
Seretana da Reeeila Fdeml do Brasil (RFB) e a inscriws em Dívida 
Aliva da Uniãlo (DAU). 

Esb eerlidao, emitida em nome da mat-íz e válida para I d a s  as suas 
filiais, rekre-se exclusivar~~cznte as contnbuiç&s pmvidenciáidas e às 
contnbuiçbs devidas, por lei, a tereiros, inclusive às inçcritas em 
DAU, não abmngendo os demais tributw administrados ~ l a  RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Proeuradoda-.Geraeil da 
Emenda Nacional (PGFN), objeta de Ce~idEio Conjunb PGFWRFB. 

Esb cedida0 é valida pam as finalidades previsbs no aft. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exsasto para: 

- averba@o de obra de constni@o civil no Registro de ImQveis; 
- reduçãio de capbl social, kansferc5ncia de conbole de mbs de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transioma@o de entidade ou de 
socidade =idade empre&ria simples; 
- baixa de fima individual ou de empresáho, çonfome definido pelo 
arL931 da Lei no 10.4W, de 10 de Janeiro de 2002 - CMigo Civil, 
exlin@o de entidade ou =cidade empre&ria ou simples. 

A aceitaeo d e b  wrlidãio está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e $3 vedfimçãlo de sua autenticidade na Intemet, no 
endereço ehtep: rwita.kenda.gsv. b ~ .  

Cerlid5o emitida com baw na Posaria Conjunta PPGFMIRFB no 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 04/0m01"1 
Vdlida ate Q3/08/202 1. 

AtençSo:&tiaalquer ra-ri-rira ou emenda invalidae este dmumento. 



~IIINIST~PBIIO DO 'ITWABALTIO E EMPREGO 
Secretaria de fDollíticas Publicas de Enipregct 

Departame~ito de Eniprego e Sallário 
Coordenaçh-Geral de Estatísticas do Traioalho 

RELAÇÁO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE : 2809 

' I CREA - CONTROLE DE RECEPÇAO DE ARQUIVO , -- -- 59050094885 -- 7 

/ CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO QUANTIDADES 

ESTABELECIMENTOS 1 
- - - - - -- - 

V~NCULOS 
-- 

4 

A* 1 Arniiivn rnrrehiric, vi2 I n t m r n m f  

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão, 5 dias úteis ap6s  
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção 
'Impressão de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet. 
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1 1  1 

PRIMEIM ALTEWGÃO DOS EWATWOS SOCIAI"DA I '  I <  I 

FUNDAGAO LOGOÇ - EDICÕEÇ, JORNALISMO E RADIODIFUSÁOI! + i 
- ! 1 

(r r i  I 
i-- I 

A FUNDA~AO LOGOÇ - EDIC~EÇ. JORNALISMO E R A D I O D I ~ ~ & ~ ~ ~ , ~  
constituída em 17/01/1994, através de Estatuto registrado no 2' Registro Eivil /de , 

, Pessoas Jurídicas de São Caetano do Sul -SP, sob o número 17.679, inscrito nrq CF/P'J, 
sob o número 71.534.57a0001-07, com sede na Rua Pedro José Lorenzini, no 63 - 
Centro de São Caetano do Sul - SP, CEP: 09530-130, através da ATA da Assembléia 
Geral Extraordinária em 03/01/2007, resolve promover a PRIMEIW alteração do seu 
Estatuto, por força do NCC, que passará a ter a seguinte redação: 

- A Fundação LOGOS - Edições, Jornalismo e Radiodifusão, 
doravante chamada simplesmente de Funda~ão Logos, com sede na Rua Pedro Jos 
Lorenzini, no 63, Centro de São Caetano do Sul - SP, com prazo de duração 
indeterminado, é uma entidade civil, com personalidade de direito privado, sem fins 
lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, que reger-se-á pelo 
presente Estatuto e pela legislação aplicável. 

São instituidores da FUNDAÇÃO LOGOS - os seguintes membros: 
Alcides Alves dos Santos Rodrigues, português com equiparação a brasileiro, 
administrador de empresas, casado em regime de comunhão universal de bens, 
portador do Rg. 5.271.690-9 SSPISP, CPF: 536.31 1.888-20, residente e domiciliado na 
Rua Pedro José Lorenzini, 59 apto 5 - Centro - São Caetano do Sul - SP e Izildinha 
Aparecida Gallo Rodrigues, brasileira, missionária, casada em regime de comunhão 
universal de bens, portadora da Cédula de Identidade Rg. 6.368.097 SSPISP e CPF: 

, 274.178.228-86, residente e domiciliado na Rua Pedro José Lorenzini, 59 apto 5 - 
Centro - São Caetano do Sul - SP 

- A Fundação tem sede e foro na cidade de São Caetano do Sul, Estado 
de São Paulo, a rua Pedro José Lorenzini, no 63 Centro, CEP 09530-130, e poderá 
constituir escritórios de representação ou filiais em outras cidades e unidades da 
'federação, com atuação em qualquer parte do território nacional, após regular 
aprovação do Conselho Curador e do Ministério Público. 

- A Fundação tem iação, manutenção e administração 
de , e programas de educação, através da execuçio de 
serviço de radiodifusão de c 
jornais, revistas, 

L /  



Parâigrafo '1' - A Funda 
descritas no presente estatuto, por intermédio da execução diref;?l .dei $gus 
projetos, programas e planos de ação, por meio da doação de, c ~ & ~ i o s  

$:::7 .li7 . I  
físicos, humanos e financeiros ou à prestapo de serviços interme-c;lrarila~.!de 

1-4 i F '  

apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgáos do satot2phblico 
,:-3 r:' 1 l',.:',r 

que atuam em áreas afins. pc.z3 r:.,'3 , !., I L 
i - :  i 
I_-.. / 
I !  ! 

Parágrafo 2 O  - No desenvolvimento de suas atividades, a i;$unhaçâo 
observará os princípios da legalidade, impessoalidade, miralihádei , ,_..i . . 

publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer d i s ~ f i m i l i ~ ~ & b  
de raça, cor, gênero ou religião, tomando por base os ensinamentos cristãos. 

Parágrafo 3' - A Fundaç" adotará práticas de gestão administrativa, 
necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, 
de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação nos 
processos decisórios. 

- A Fundação não tem caráter político-partidário, devendo ater-se as suas 
s estatutárias. 

C 
- a finalidade de radiodifusão obedecerá as Leis, Decretos e 

Regulamentos e Portarias que regem as telecomunicações. 

Parágrafo "1 - o serviço de radiodifusão será executado sem finalidade 
comercial, isto é, com fins exclusivamente educativos e culturais. 

Parágrafo 2' - Qualquer alteração estatutária dependerá, para sua validade 
de prévia autorização do poder concedente, com anuência do Ministério 
Publico. 

Parágrafo 3' - A investidura nos cargos de administração da Fundação, 
somente se fará através de brasileiros nos termos constitucionais, e após 
haverem sido aprovados pelo poder concedente, com anuência do Ministério 
Publico. 

Parágrafo 4' - Será mantida a disposição do MEC, a programação produzida 
para fins de veiculação em emissoras educativas de outros municípios, 
Estados, Territórios e da União. 

Parágrafo 5 O  - Será permitido a qualquer tempo, a estabelecimentos de 
ensino superior do município e de municípios limitados pelo alcance da 
emissora, sua participação na programação, mediante acordo a ser firmado 
entre as partes. 

Parágrafo 6' - Será constituído um Conselho de Programação composto de 
cinco e no máximo de quinze integrantes, escolhidos pelo 

dentre pessoas com conhecimento na ' educacional e 
carregará de analisar os conteúdo 
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Para a consecução de suas finalidades, a Fundação poderá: 

1 - celebrar convênios, acordos ou outros instrumentos jurídicos 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou intWn 
cujos objetivos sejam compatíveis com as finalidades da Fundaçã 

II - promover programas culturais, educativos, esportivos, informativos e ou 
recreativos de interesse público, e, se necessário, em parceria com órgão 
governamentais. 

111 - Promover o voluntariado em serviços afins a Fundação. e. 

- O patrimônio da Fundação é constituído, da seguinte forma: 
a) Pela dotação inicial integralizada pelos seus instituidores, que era de cr$ 

200.000,QO; 
b) Por bens e valores que a este patrimônio venham a ser adicionados através de 

doações, legados, subvenções, e contribuições de pessoas físicas e ou jurídicas 
feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de direito privado ou pessoas 
físicas; 

c) Por quaisquer rendas, diretas ou indiretas, por ela auferidas de seus bens e 
serviços prestados; 

0 s  bens e direitos da Fundação somente poderão ser utilizados para a 
realização dos objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a alienação, a cessão 
ou a substituição de qualquer bem ou direito para a consecução dos mesmos 
objetivos. 

Parágrafo único - Caberá ao Conselho Curador aprovar a alienação de bens 
imóveis incorporados ao patrimônio e aquisição de novos bens e direitos e 
ainda, aprovar permuta vantajosa a Fundação, que 
autorização do Ministério Público. 

- A receita da Fundação será constituída: 

I ---- pelas rendas provenientes dos resultados de sua 
ue lhe forem constituídos; 
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111 - pelas rendas provenientes dos tít 
1:" 

! ! >  propriedade ou operações de crkdito; r . , . q  I,.I .. , .r:I !.:r ! , ! 

i 
IV - pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as r'&e@it~ç.:!'de 
qualquer natureza ou do resultado das atividades de quaisquer s<iv$$ds:.fius - , , o  I 

prestar; I-- ,  - ,..J I I ,:-., <.!i 

?:L, I;:& I !:i, 

V - pelas doações ou quaisquer outras formas de benefícios que,lWk~fs~em , ,:.:.:-ri., ,-& 
destinadas; I-,". 1 , .b:T. L -: 

L1-i I 26.7 . .. 
VI - pelas subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios Bt ipd~ãdis 
em favor da Fundação pela União, pelos Estados e pelos ~uni$biosl 11 . gd0i ;:;;: ;:, ! 

como por pessoas físicas, instituições públicas ou privadas, nd8ionaisou 
estrangeiras; 
VI1 - pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos rendimentos 
auferidos de explorações dos bens que terceiros confiarem a sua 
administração; 
VI11 - por outras rendas eventuais. 

( 
- Os recursos financeiros da Fundação, excetuados os que tenham 
estinação, serão empregados exclusivamente na manutenção e 

desenvolvimento das atividades que lhe são próprias e, quando possível, no 
acréscimo de seu patrimônio. 

Parágrafo único - A aplicação ,de recursos financeiros no patrimônio da 
instituição deve obedecer a planos que tenham em vista: 
I - a garantia dos investimentos; 
II - a manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados. 

CAP~TULB VI 

- São órgãos da administração da Fundação: 
onselho Curador; 

II - Diretoria Executiva. 

- O exercício das funções de integrante do Conselho Curador e da 
Diretoria Executiva não serão remuneradas direta ou indiretamente, a qualquer 
título. Também não haverá distribuição de eventuais excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferido mediante o exercício de suas atividades, os quais serão 
aplicados integralmente na consecução do objetivo social da Fundação. Fica 
autorizado, no entanto, o reembolso de despesas necessárias ao desenvolvimento 
das atividades dos Conselheiros e Diretores. 

Parágrafo 4' - Eventuais serviços específicos, que não se confundem com as 
atribuições do Conselho Curador, e da Diretoria Executiva, poderão ser 
remunerados, por deliberação expressa do Conselho Curador, por valores 
praticados pelo mercado na região onde a F O exerce as suas 
atividades. 4 



- Os integrantes do Con 
m subsidiariamente 

exercidas com observância do pre 
1 1  1 1 1  1 I 

espécie. - I , r ] I  , I - ,  
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- Respeitado o disposto neste Estatuto, a FundaçGo poderá ter Es@ujit8 .. C,l  , 
organizacional e o funcionamento fixados em Regimento Interno, que est&ele$dfa 
as atividades e atribuições administrativas e técnicas, de modo a/$te4q$'r.l 

i, l i '  

plenamente as finalidades da instituição. rl  <, i I I , l i  I _I 

' I  1 

O Conselho Curador será constituído por 3 (três) membros nomead L ,  
pelos Instituidores em primeira gestão, com mandato de 04 (quatro) anos, facultad 
a reeleição. I 

Parágrafo "1 - Um dos membros do Conselho Curador será nomeado 
Presidente pelos Instituidores e terá cargo vitalício, sendo que os demais 
serão eleitos em reunião, convocada pelo Presidente, tendo como quorum os 
membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva. 

Parágrafo 2 O :  Em caso de vacância no Conselho Curador, o Presidente do 
Conselho Curador, ou na sua falta impeditiva, os seus membros 
remanescentes, convocarão reunião, dentro de 8 (oito) dias, tendo corno 
quorum os membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva para 
deliberar sobre a recomposição plena do Conselho Curador. 

- Compete ao Conselho Curador: 
omear e destituir os membros da Diretoria Executiva; 

II - Aprovar a previsão orçamentária e programa de ação anual proposta pela 
Diretoria; 
lll - Aprovar as prestações de conta e os relatórios anuais da Diretoria 
Executiva; 
IV - Alterar o presente Estatuto Social, tendo prévia autorização do poder 
concedente, com anuência do Ministério Publico; 
V - Deliberar sobre a alienação de bens patrimoniais da Fundação, cuja 
decisão dependerá de posterior aprovação do Ministério Público; 

- Obter os recursos complementares de que a Fundação necessitar para 
Ihor consecução de seus fins; 

belecer diretrizes de atuação para a Diretoria Executiva; 
r seu Regulamento Interno e outros atos normativos; 
ar a participação da Fundação no capital de outras empresas, 

ivas, condomínios OU outras formas de associativismo, bem como 
r empresas cuja atividade interesse aos objetivos da Fundaçao, cuja 

o dependerá de posterior aprovação do Ministério Público; 
provar a realização de auditoria externa; 

I - Deliberar sobre quaisquer assuntos de interes 
II - Resolver os casos omissos neste Estatuto e 
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Parágrafo ' i 0  - O Conselho Curador reunir-se-á, ordinariamente, ~ ,@~;de i , !~or  
ano, ou extraordinariamente, mediante convocação dos m#pj-tr+$:;i do 
Conselho Curador e da Diretoria Executiva por escrito em data, gcBiidmente 
marcada, constando horário, local e pauta do dia, com pelo me&Jt$~ [;@to) 
dias de antecedência, por seu Presidente e, ou por 213 dos consditi&irbq3 

1 2  ,::I I I : $ - !  
ri., 8 ..,. : 

,L> r:.,.:, I 1:x .7-! 

Parágrafo 2' - O Conselho Curador, ressalvados os casos expr&osie@'i&i 
ou no presente Estatuto, deliberará pela maioria simples dos C&$seIheic6s 
presentes. As deliberações serão registradas em atas, cabendo a6Pre$i$&nte i . ,.-..r r,yi 

o voto de qualidade. As atas serão submetidas a aprovação dtj'iMiriidferio 
Público para posterior registro, quando necessário. 

Parágrafo 3 O  - O presidente do Conselho Curador dará posse a Diretoria 
Executiva da Fundação. 

- Os membros do Conselho Curador poderão pedir o seu desligamentd 
ão ou serem destituídos de seus cargos, de forma compulsória, p9r 

decisão do conselho, caso incorram em conduta grave, assim entendida. 
A - a obtenção de vantagens ou benefícios pessoais em razão da condição 
de Conselheiro; 
B - infração as normas do presente Estatuto ou do Regimento Interno; 
C - prática de condutas que possam afetar, direta ou indiretamente, a boa 
imagem e a reputação da Fundação; 
D - a prática de ato de indignidade contra os interesses da Fundação e de 
seus Instituidores; 
E - ausência injustificada a três reuniões consecutivas; 
F - a prática de falta grave, assim reputada pelo Conselho Curador. 

Parágrafo 1 ' -  A destituição do Conselheiro deverá ser aprovada por 213 dos 
membros do Conselho Curador, salvo na hipótese da letra "e", quando o 
desligamento será automático; 

O - Ao Conselheiro acusado de conduta grave será assegurada à 
ara o oferecimento de defesa escrita ou oral. 

- A Diretoria Executiva, da Fundação, será composta por quatro 
membros, a saber: Diretor-Presidente, Diretor Vice-presidente, Diretor Secretário e 
Diretor-Tesoureiro, eleitos pelo Conselho Curador, com mandato de 03 (três) anos, 
facultada a reeleição. 

Parágrafo 1" - Os membros da Diretoria-Executiva poderão ser destituídos de 
seus cargos, no curso de seus respectivos prazos 
deliberação fundamentada do Conselho Curador. 

,/ 
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Parágrafo 2 2  A Fundação 
assinatura isolada do Diretor Presidente ou em conjunto deste com #qlqb+l: I 

1 

membro da Diretoria Executiva. 
I 

/ /  I r 
1 1 1  I 
I 7  I 

- 1  li I 

Paráigrafa 3' - Em caso de vacincia na Diretoria Executiva, o Preâid$fiejbq 
Conselho Curador, ou na sua falta impeditiva, os seus dehdf~â , 
remanescentes, convocarão reunião, dentro de 8 (oito) dias, tendi ccimo 
quorum os membros do Conselho Curador e da Diretoria ~xecuti$a r"- p'pr6 
deliberar sobre a recomposição plena da Diretoria Executiva I ,  I 

- ! " ' 1" 1 

- As decisões nas reuniões da Diretoria Executiva serão tomadas por 
votos dos integrantes presentes, cabendo ao Diretor-Presidente o voto de 

qualidade e o direito de veto. 

- São atribuições da Diretoria Executiva: 
dministrar a Fundação, obedecidas as diretrizes fixadas pelo Conselho 

H 

Curador; 
I1 - Submeter ao Conselho Curador proposta para o orçamento e plano de 
ação anual da Fundação, bem como as prestações de contas e relatórios 
anuais da Diretoria. 

-.- Compete aos Diretores: 
- Representar a Fundação em juízo ou fora dele, podendo delegar esta 

atribuição, em casos específicos e constituir mandatarios e procuradores; 
I1 - Nomear e demitir os funcionários da Fundação; 
I11 - Convocar reuniões extraordinárias do Conselho Curador, sempre que o 
exigirem os interesses da Fundação; 
IV - Organizar e manter a escrituração do movimento econômico-financeiro da 
Fundação; 
V - Elaborar a proposta orçamentária; 
VI - Movimentar contas bancarias; 
Vil - Ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos a Fundação; 

I1 - Zelar pelo patrimônio da Fundação; 
Praticar todos os demais atos necessários ao perfeito exercício de suas 

s, inclusive aquelas emanadas do poder concedente com ânuência do 

vocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, com elaboração de 
sequencia remetidas ao Ministério Público para aprovação 

ização de regisjro, quando necessário. 

: O Diretor Presidente poderá outorgar procuração para 
ficos, sendo que para funções diretivas os procuradores devem ser 
pelo poder concedente, com anuência do Ministério Público. 

Parágrafo segundo: Na falta ou impedimento do Presidente, o Diretor Vice 
Presidente assumirá as funções e atribuições a ele designado. 

- É terminantemente defeso a todos e a cada um dos integrantes da 
Diretoria e ineficaz em relação a Fundação o uso 
negócios estranhos aos objetivos fundacionais, inclusive 
quaisquer outras gar favor. 
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- Nos atos que acarretem responsabilidade para a ~ u n d g a á ~ , /  6:$ta 
deverá ser representada pelo Diretor-Presidente, observadas as disposi&~ei I::.> !).: &%$te ! r 

Estatuto e a legislação vigente. , ,r! 
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- O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil. ~ 
- A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Curador at 

o dia 31 de Maio de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrado 
em 31 de dezembro do ano anterior. 

C 
Parágrafo l0 - A prestação de Contas observará as seguintes normas: 
I - princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 
II - realização de auditoria, quando determinada pelo Ministerio Publico; 
Parágrafo 2 O  - A prestação de contas deverá ser apreciada pelo Conselho 
Curador e encaminhada ao Ministério Público, pelos meios determinades, 
dentro dos prazos exigidos por aquele órgão. 

- O estatuto da Fundação poderá ser alterado ou reformado por proposta 
do Presidente do Conselho Curador, do Diretor-Presidente, ou de pelo menos 213 
dos integrantes do Conselho Curador e Diretoria Executiva, desde que: 

o ou reforma,seja discutida em reunião conjunta dos integrantes 
Curador e a Diretoria Executiva, presidida pelo presidente do 

aprovada por 213 dos votos presentes; 
o ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidades da 

forma aprovada pelo poder concedente, com prévia autorização 

- A Fundação extinguir-se-á por deliberação fundamentada de seu 
Conselho Curador e Diretoria Executiva, com a autorização prévia do Ministerio 
Público, aprovada por 213 de seus integrantes em reunião nta, presidida pelo 
presidente do Conselho Curador, quando se verificar, alte 

de se manter; 
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8econheco Por Serelhanca 2 firaais1 
(1)AlGIBEÇ ALVEÇ BOS SBWTOJ ROúRIGUES E 
$ 8 0  CBETBIO DO SUL, 11!1Df2067. Eti 



ATA DA REUNIÃO 

CONSELHO CUMDOR 

CONSELHO 
PARA NOMEAÇAO DOS CARGOS DO CONSELHO CURADOR, 
e DA DIRETORIA EXECUTIVA da FUNDACÃO LOGOS-Ediçóes, 
Jornalismo e Radiodifusão. 

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Curador da Fundação 
LOGOS-Ediçóes, Jornalismo e Radiodifusão, realizada no dia 
181121201 0, as 20 horas, devidamente convocados todos os 
membros da Diretoria e do Conselho Curador, na direção dos 
trabalhos, o Presidente: Alcides Alves dos Santos Rodrigueç, 
que convidou a mim, Wilson Nunes de Oliveira, para 
secretariar a Reunião com a seguinte ordem do dia: 

~)NOMEAÇAO dos ME S DO CONSELHO CUMDOR e 
da DIRETORIA EXECUTIVA conforme determina o Eshtuto 
"da!; 
b) ASSUNTOS DE ORDEM ADMINISTRATIVA INTERNA. 

Por conseguinte, ficou constituído da seguinte forma: 

Presidente (vitalício Icides Alves dos Santos Rodrigues. 
E, permanecendo andato de 4 (quatro anos), conforme ata 
anterior, para o de "15/0"182008 até 1410"I/AO"I 2s 
seguintes membro inha Aparecida Gallo Rodrigueç 

Cristina Gallo Rodngues de Oliveira 

anos), para o período de 1 
at4 í4101/2814: 
Preidente Alcides Alves dos Santos Rdrig 
Vice-Preiderale: Izildinha Aparecida Gallo Rodrigu 
Seceario VVilson Nunes de Oliveira 
Tesoureiro : Cistina Gallo Rodigues 
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FUNDAÇÁO LOGOS - EDIÇÓES, JORNALISMO E 

MDIODIFUSÁO, inscrita no CNPJIMF sob no 71.534.57210001-07, 

pemissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 

cidade de ITATIBA, Estado de São Paulo, declara, por seu diretor presidente, 

infra-assinado, e para que produza todos seus efeitos legais, que: 

- cumprirá, na integra, as nomas atinentes à propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme 

as disposições constitucionais do artigo 220, parágrafo 4" da Constituiç5o 

Federal e legais da Lei no 9294, de 1 51071 1 996 que regem a matéria. 

ITATIBA, 2% de Fevereiro de 20 1 1. 

~ D I ~ D I F U ~ " ~  
ALCIDES d LVES DOS S OS RODWIGUES 

DIEmTOR BmSIEDENTE 



FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇÕES, JORNALISMO E 

RADIODIFUSÁO, inscrita no CNPJ/MF sob no 7 1.534.5721000 1-07, 

pemissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 

cidade de ITATIBA, Estado de São Paulo, declara, por seu diretor presidente, 

infra-assinado e para que produza todos seus efeitos legais, que cumprirh, 

em sua programação, os seguintes percentuais e horários, conforme grade 

de sua programayão anexa: 

a) maximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 

propaganda comercial; 

b) mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso; e 

c) transmissão de 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

I 

ITATZBA, 22 de Fevereiro de 20 1 1. 

DImTOR PRESIDENTE 



FUNDAÇÁO LOGOS - EDIÇÓES, JORNALISMO E 

RADIODIFUSÁO, inscrita no CNPJ sob no 7% .534.572/0001-07, 

pemissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 

na cidade de ITATIBA - SP, declara, por seu Diretor Presidente, infra- 

assinado, e para que produza todos seus efeitos legais, que cumprirá sua 

programação nos estrito ditames da legislq5o que rege o serviço de 

radiodifiasgo educativa, a saber: 

a) inexistência de propaganda comercial; 

b) mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso; 

Em anexo, grade de programação da emissora. 

ALCIDES 
TOR PRESIDENTE 



Rua Comendador Franco, 701 sala B, Centro - ITATIBA - SP fone: 11-4487-2626 
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FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇÕES, JORNALISMO E 

~DIODIFUSAO, inscrita no CNPJIMF sob no 7 1.534.5721000 1-07, 

permissionária do serviço de radiodifus%o sonora em frequênçia modulada na 

cidade de ITATIBA, Estado de ,550 Paulo, declara, por seu diretor presidente, 

infra-assinado, e para que produza todos seus efeitos legais, que: 

- cumprirb, na integra, a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, assim como do estímulo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 - inciso I1 da 

Constituiçgo Federal. 

ITATIBA, 22 de fevereiro de 201 1. 

OS SANTOS RODMGUES 
PRESIDENTE 



FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇÓES, JORNALISMO E 

MDIODIFUSÃO, inscrita no CNPJ/MF sob no 7 1.534.572/000 1-07, 

pemissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 

cidade de ITATIBA, Estado de São Paulo, declara, por seu diretor presidente, 

infra-assinado, e para que produza todos seus efeitos legais, que: 

- cumprirá, na íntegra, em sua programação, o respeito aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 

moldes do artigo 221, inciso IV da Constituição Federal. 

/I ITFATIBA, 22 de fevereiro de 20 1 1. 

ALVES DOS SANTOS RODRIGUES 
BHmTOR PPBTidSBDENTE 



FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇÕES, JORNALISMO E 

RADIODIFUSAO, inscrita no CNPJ sob no 71.534.572100011 -07, 

pemissionária do serviço de radiodifus50 sonora em frequência modulada na 

cidade de ITATIBA, Estado de São Paulo, declara e indica, por seu diretor 

presidente e para que produza todos seus efeitos legais, a pessoa 

responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direçgo da 

programação, a saber: 

ALCIDES ALVES DOS SANTOS RODWGUES -. GPFIMF TI" 

536.3 111.888-20. 

Anexa, fotocópia autenticada da CCdula de Identidade (RG) do 

respons Avel. 

ITATIBA, 22 de fevereiro de 20 1 1. 

/I 

ÓES, JORNALISMO E 
RADIODIFUSÃO 1 1 

ALCIDES WVES DOS SANTOS RODRIGUES 





G e ~ & o  Negativa de Débitos de Reeeibs A 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINESTMDAS P E M  ANATEL. 

FUNDACAO LOGOS - EDKGOES, JORNALESMO E MDIOBEFUSAO 
71.534.572/0001-07 

certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
admin~stradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agencia, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 19:00:25 do dia 15/03/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/04/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

h-ttp://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaCo~1~~~ertidao.asp 15/3/2011 
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AONTWTO DE PARCERIA EDUCACIONAL i$>,, c V )  1 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as pades: 

FUniDA~ãO LOGOS -- EDICQES JORNALISMO E RADIOD~FU"~O, inscrita no CNPJ 
sob no 71.534.572-0001-07, com sede na Rua Pedro José Lorenzini, no 63 Centro, São 
Caetano do Sul(SP) CEP 09530-130, e com filiais na Av. 23 de Maio, 170 V.Maria Centro, 
São José dos Campos(SP), CEP 12209-410 e na Rua Comendador Franca, 701-B, 
Centro, ITATIBA(SP), CEP 13250-240, doravante designada simplesmente FUNBACÃO, 
neste ato representada pelo seu diretor presidente, Alcides Alves dos Santos Rodrigues, 
RG no 5.271.690-9 SSPISP, e CPF no 536.31 1 .888-20 

IBENP - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO E PESQUISAS, com a razão social de 
Instituto Brasileiro de Estudos e Pesquisas em Ciências Humanas, Sociais e Empresariais 
Ltda-ME, inscrito no CNPJ sob no 12.385.55910001-66, estabelecido na Rua Madre Paula 
de São José, no 414, sala 1 B, Vila Ema, São José dos Campos(SP), CEP 12243-01 0, 
doravante designado simplesmente INSTITUTO, neste ato representado pelo seu diretor, 
Francisco Lopes Neto, RG no 28.522.386-0 SSPISP e CPF: 277.656.888-63. 

CQNSIDEMNDO que a FUNBAC~O tem por objetivo principal a prestação de serviços 
de radiodifusão com fins educativos, bem como edição e publicação por meios escritos 
ou audio-visuais, em forma de CDs, DVDs, revistas, jornais, sites da internet e outros 
recursos disponíveis 

CONSIDEMNDO que o INSTITUTO tem como objetivo principal ensinar e treinar e 1 
manter uma estrutura para pesquisar assuntos na área da Educação e ser capaz de 1 
produzir matérias educativas, mediante conhecimentos de profes;ore 

tém entre si justo e contratado o presente "Contrato de Parceri 
as seguintes cláusulas: 

E R M O  de PARCERIA entre a FUNDAÇÃO e o INSTITUTO, onde a FUNDAÇÃO 
disponibiliza seus meios de comunicação, tais como: radiodifusão, recursos áudio-visuais, 
artigos em Jornais, revistas, sites de internet, etc, para divulgar o Instituto e suas matérias 
educativas nas regiões alcançadas pela Fundação e, por sua vez, o INSTITUTO oferece 
sua estrutura, na área de ensino, treinamento, pesquisa, e assessoria, para 
prover o conteúdo educativo, principalmente na grade de ão das emissoras 
mantidas pela Fundação. 



2.1 .I. Divulgar os cr6d"ios autorais do Instituto pelos meios de comunicaç2o da 
Fundação, nas matérias educativas onde o mesmo tiver autoria informativa, de pesquisa 
ou cientifica, na região de atuação das filiais da Fundação, sem que isso represente 
obrigação pecuniária pela Fundaçao por direito autoral ou intelectual. 

2.1.2. Convocar reuniões com o Instituto, sempre que for necessário ou semestralmente 
com a finalidade de planificar ações e melhorias no conteúdo da grade de programação 
das emissoras e nos outros meios de publicação utilizados pela Fundação; 

2.1.3. Reembolsar as despesas de condução, viagem, hospedagem ou alimentação, 
efetuadas pelo Instituto quando este estiver a serviço encomendado pela Fundação para 
pesquisa e busca de informações na área da educação, dentro das regiões das filiais da 
Fundação; 

2.1.4. Divulgar o Instituto, como PARCEIRO EDUCACIONAL na forma de APOIO 
C U L W W L  nos intervalos da programação das emissoras com 4 (quatro) inserções 
diárias, em horários a serem estipulados. 

2.2. Do INSTITUTO 

2.2.1 Prover semanalmente a grade de programação das emissoras com matérias 
educativas atualizadas das regiões alcançadas pelas emissoras da Fundação; 

2.2.2. PaiZicipar das reuniões convocadas pela Fundação para planificação de ações e 
melhorias na forma de veiculação das matérias educativas publicadas pela Fundação, 
apresentando sugestões nesse sentido; 

2.2.3. Participar de entrevistas em programas de ráidio ao vivo ou gravados quando for 
previamente convocado pela Fundação, provendo com professores, pedagogos ou 
pessoas ligadas a educação pública ou privada, conforme o que for necessário; 

3.1. As partes se comprometem a guardar sigilo e a não revelar quaisquer informações 
administrativas, financeiras, comerciais, técnicas, cientificas, ou estratégicas da outra 
parte, sem expressa autorização. 

3.2. As partes se comprometem a utilizar as informações somente para o objeto deste 
Contrato, sendo-lhes vedado utilizá-las para obter vantagens para si ou para terceiros. 

itidas por qualquer das partes aos seus 
necessário para atingir os objetivos deste 

contrato. Cada ias para impedir 
os, inclusive após o 

. C  
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3.4. Fica ressalvado que as Partes poderão revelar o conteúdo do presente Contrato a 
possíveis investidores que pretendam adquirir elou investir significativamente em seus 
respectivos capitais sociais, desde que tenha sido celebrado com os possíveis investidores 
um contrato de confidencialidade abrangendo o presente Contrato. - r c ~  , '4 .*?i# 

4.1. As PARTES estabelecem que este contrato seja válido por 12 (doze) meses a contar 
da data da sua celebração, renovável automaticamente, pelo período de 12 (doze) meses, 
por tempo indeterminado caso não haja manifestação por qualquer uma das pades em 
sentido contrário, em até 15 (quinze) dias anteriores ao término da vigência. 

4.2. O presente contrato será considerado automaticamente rescindido, sem qualquer 
ônus para as PARTES, por decisão judicial, liminar ou de mérito. 

4.3. O presente contrato também poderá ser rescindido nas hipóteses de: (a) 
descumprimento de quaisquer obrigações contratuais não sanadas em até 5 (cinco) dias 
úteis da comunicação pela outra parte; (b) encerramento das atividades ou decretação de 
falência de qualquer uma das partes. 

4.4. Cabe a qualquer das partes o direito de encerrar o contrato a qualquer momento, 
mediante comunicação antecipada de 15 (quinze) dias, sem qualquer ônus. 

- 
ula Sa - DAS DISPOSICOFS GERAIS 

5.1. As disposições deste Contrato refletem as diretrizes da parceria entre as partes com 
relação ao objeto deste Contrato, prevalecendo sobre entendimentos ou propostas 
anteriores, escritas ou verbais, e somente poderá ser alterado mediante acordo por escrito, 
assinado por ambas as partes por seus representantes legais, ressalvando que todos os 
avisos e demais comunicações internas aqui exigidos ou permitidos deverão ocorrer por 
escrito e serão havidos como tendo sido devidamente apresentados e enviados, incluindo 
os meios eletrônicos por "email" ou "fax". 

5.2. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos e 
condições deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus 
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

5.3. Do presente contrato não resulta, em nenhuma hipótese, vínculo de natureza diretiva, 
gerencial, trabalhista, previdenciária ou associativa entre as partes, nem tampouco entre 
qualquer delas e os funcionários ou prepostos da outra, respondendo cada uma, individual 
e isoladamente, por todas as obrigações que assumir seja de que natureza for, inclusive, 
tributos, impostos, taxas e encargos de qualquer natureza. 

5.4. As PARTES ente ados valores entr pelo fato de ser 
uma PARCERIA EDU ma de cooperação 
mútua entre as partes. 

3 



. .  , 
t.. :P 
e" 3.t 0 presente Contrato deverá ser regido e interpretado de acordo com as leis da 

República Federativa do Brasil. 

6.2. As Partes elegem o Fôro da Comarca de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo 
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente contrato, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes celebram o presente Contrato de Parceria 
Educacional. 

São C a e t a n x r 3  de agosto de'2010. 

............. ............ 

dições, Jornalismo e Radiodifusão 
drigues, diretor 

,f3/ IBENP - ~ ~ S T I T U T O  Brasileiro de Estudos e Pesquisas 
em Ciências Humanas, Sociais e Empresariais Ltda-ME 
Francisco Lopes Neto, diretor 

Testemunhas: 

-&?,~*%&% b d  - .................................................................. 

I a) nome: Patrícia Rodrigues Lopes 

RG: 30.291.099-2 SSPISP e CPF:294.729.798-90 

.. 

2 9  nome: Izildinha Aparecida Galllo Rodrigues 

-- 
RG: 6.368.097 SSPISP e CPF: 274.178.228-86 



Cornprsv-ink de Inseriçk o de Situa~" Caelastral 
---A--- - - -- -- -- - --- - -- - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identifiaçao da Pessoa Juridim e, se houver qualquer divergGncia, providencie junto à 
RFB a sua atualiza@o adastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

' TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento proflsslonai e gerenclal 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
N%o informada 

LOGRADOURO 
R MADRE PAULA DE SAO JOSE 

SAO JOSE DOS CAMPOS 

DATADASITUAÇAOCADASTRAL 
07/07/201 O 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela InstmçClo Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 13/11/2010 às 20:10:47 (data e hora de Brasllia). 

Voltar I 

-- - - -- - - - - -- 

O Copyright R m i t a  Federal do Brasil - 1311 11201 0 
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TELECOMUNICAC~ES, ELETRICIDADE E INFORMÁTICA 
"PJ: 49m891.8%6 I QOQ"P-93 

RUA PADRE BENEDITO DE CAMARGO ,600 -PENHA - SÃO PAULOISP 
CEP:03604 -000 - FONE:(11) 35369431 



LAUDO DE VISTOPUA TÉGNIGA 
Renovagâbo de Outorga 

Serviço de Radiodifi~ssBo Sonora em Frcequência Modulada 

I* Iden~Gcação 
1.1 - NomeRazão Social: FUNDA~;ÃO LOGOS -EDIÇÕES J0RN.E ~~ADIODIFUSAO 
1.2 - Indicativo de C1iainada:ZYM 934 1.3- E-Iorikio Funcionamento:OO :O0 a 24:OO horas 

1 2 2  - Coordenadas Geográficas 
Latitude: 23" 00' 21" S 
Longitude: 46" 50' 20" W 

modulapão e freq-üência. 
2.3.8 - Medidor de tensão contínua de placa ou 
coletor no estágio final de RF. 
2.3.9 -Medidor de corrente contínua de placa ou 

( x ) Operante ( ) Com Defeito 
( ) Inoperante 
( x ) Operante ( ) Coin Defeito 

coletor no estágio final de RF. 
2 .3.10 - Medidor de potência relativa de saída 

( ) Inoperante 
( x )  Operante ( ) Com Defeito 

incidente e refletida. 
2.3.1 1 -Dispositivo de seguranqa que impeça o 
funcionamento do transmissor ria falta ou 
insuficiência do sistema de resfiiamento forgado, 

( ) Inoperante 
( x )  Sim ( )Não 

quando existir. 
2.3.12 - Inexistência de dispositivos externos qiié 

peimitam a alteração da frequêiicia de operação. 
2.3.13 - Existência de dispositivos que permitam 
inibição de quaisquer controles externos que possam 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potgncia de 

( x ) Sim ( > E 0  

( ) Siin (x) Não 



/ 2.3.16 - Gabinetes com as partes expostas ao 
operador interligadas a terra. 
2.3.17 - Ajustes exterizos dos circuitos som tensões 

( x ) Siin ( ) M o  

maiores q~ie 350 Volts. 
2.3.18 - Fonte de alta tensão com protegilo contra 

I 2.4.2 -Modelo: Série : 1 

( ) Siia (x)Wão 

sobrecarga. 
2.4 - Transmissor Auxiliar 
2.4.1 - Fabricante: hexistente 

1 2.4.4 - Recursos para conexão de monitor de I 1 

( x )  Sim ( ) Na0 

inodiila9ão e fieqiiência. 
2.4.8 -Medidos de tensão contínua de placa ou 

( ) Siin ( )Não 
( ) Operante ( ) Com Defeito 

çoletor no estágio final de RF. 
2.4.9 - Medidor de corrente coi1tí11i1a de placa ou 

( ) Inopesante 
( ) Operante ( ) Com Defeito 

coletor no estágio final de W. 
2.4.10 - Medidos de pot&n~cia relativa de saída 
incidente e refletida. 
2.4.11 - Dispositivo de segwança que impe~a o 
fiincionameiito do transmissor na falta ou 
insuficiência do sistema de sesfriamento fosqado, 

2.4.13 - Existência de dispositivos que permitam 

. ? 

( ) liioperante 

( ) Sim ( )Não 

quando existir. 
2.4.12 - Inexistência de dispositivos externos que 

( ) Sim ( )Não 

inibição de qmisquer co~rkoles exteinos que possam 
permitir iiltrapassas o valor ajustado da potencia de 
operagão autorizada. 
2.4.14 - Resistores de sangria ou outso dispositivo 
apropriado para descarga dos capacitores de filtro 
quando a alta tensão é desligada. 
2.4.15 - hteiniptores ein portas e tampas onde 
existam tensões maiores que 350 Volts. 
2.4.16 - Gabinetes com as partes expostas ao 
operador interligadas a tena. 

( ) Sim ( )Não 

( ) Sim ( )Não 

( ) Sim ( )Não 

( ) Sim ( )Não 





6.2- gstúdio Auxiliar 
6.2.1 -Endereço: 
"I E~for~açõreis AdicHonak 

4.3 - Ex&t&ncia de interferertíicia prejndidal 

8. Instrumentos u~lizados na Vistoria 
1 - ANALISADOR DE ESPECTRO HP, MODELO HT 8924-C, NO SERE 3 91 54233 
2- GERADOR DE AUDIO BP, MODELO 8904-A 
3- DISTORC~METRO f3P, MODELO HT 8903-E No SÉD 8484851015 
4- CARGA RESISTIVA BIRD MODELO 3 7298 
5- F R E Q U E N C ~ T R O  MINIPA, MODELO MF 7240, No SEPUE 0921 
6- MONITOR DE MODULACÃO TFT- MODELO 884 
7- M U L T ~ T R O  DIGITAL MINIPA, MODELO ET 1002, NO SÉIUE 1391 91 
8- W A T T ~ T R O  DE RF BIRD, MODELO 43, W SÉRIE 300671, COM PASTILHA 

DE 1 O00 W. 
9- ANALIZADOR DE AUDIO HP - MODELO 8903B 

1 i O-ANALIZADQR DE MODULAÇÃO HP - MODELO 8901 B 

( ) Siin ( x )  Não 

9. Respolmshvd pda Vistoria Técnica: 

I Nome:Genarino De1 Duca Neto I 
Fornnação: Engenharia Elétrica Opção Eletrônica 
CREA: 395 15-D 



Declaramos, para fins de prova junto ao Ministério das comunicações, sob as penas 
da lei, que a F ~ D A Ç Ã B  LOGOS- EDIÇÕES, JORNALISMO E ~DIOBPFUSAO,  
executante do Serviço de Radiodifi~são Sonora, utilizando a freqüência modulada 96,7 
MWz, na localidade de Itatiba, Estado de Slo Paulo, encontra-se com as suas instalações 
e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parârnetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada 
por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 
1983. 

Itatiba, 22 de março de 201 1 

I 

CPF: 798 953 958 - 68 
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INSTRUÇ~ES 

As informapijes deste campa, são de exclusiva wspansalsilidade da empresa. 

Este boleto destina-se ao pagamento da ART: 

C R U - U  





22/03/2011 - BANCO DO BRASIL - 19:03:15 
289802898 0008 

OWIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: F LOGOS E J RADIODIFUSAO 
AGENCIA: 2898-3 CONTA: 10.830-8 
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00199778261000050000800176366219800000000000000 
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- 
NR. AUTENTICACAO 9.C63.285.F70.B84.COF 

Transação efetuada com sucesso por: J1851606 ALCIDES ALVES DOS SANTOS RODRIGUES. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B ~ " T O  SE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FLIINDACAO LOGOS - EDICOES, JORNALISMO E RABIODIFU"0 

71 .534 .572 /0001-07  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o d ~ r e i t o  desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistênc~a de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

Emitida as 1 6  11 23 do dia 07/04/2011 (hora e data de Brasília) 

Valida ate 07/05/2011 

Certidão expedida gratuitamente. 
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9 Flenu Principal V SRD »u ~onsu/tas »H Gera/ ~nternet teia menu aluda 

Calãsij%&a Geral FM 
Canal/ Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

2.11 E 
FUNDACAO LOGOS - EDICOES, JORNALISMO E sp Itatiba 
RADIODIFUSAO 

251 RADIO NOVENTA E OITO FM LTDA SP Itatiba FM 3 M 

L51 RADIO NOVENTA E OITO FM LTDA SP I ta t~ba FM 3 I 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MQMICA DE FARIA SANTOS Data: 07/04/2QIã Hora: 15:45:39 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÁO - [SI§ versão 2.2.251 I 
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9 M e r i u  P r i n c i p a l  SRB >>>> ~onsultas Geral ~nternet teia menu ajuda 

Consulta Ger ai ,- k'M 

UF: SP 

Município: Itatiba 

Freqüência: 96,7 MHz 

Classe: C 

Canal: 244 E 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

I 

Dadas da Entidade 
Entidade: FUNDACAO LOGOS - EDICOES, JORNALISMO E RADIODIFUSAO Fistel: 50004024303 

Nome Fantasia: CNPJ: 71.534.572/0001-07 

No Estação: 323666744 Situação: Entidade não possui débitos 
Primeiro 

02/09/2004 14:29:04 Último 
Licenciamento: Licenciamento: 02/09/2004 14:29:04 

Dados d s  Plano Básico 
El Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

CNPJ: 171534572000107 1 4  

Razão Social: FUNDACAO LOGOS - EDICOES, JORNALISMO E RADIODIFUSAO 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereça Sede 
País: Brasil 

Cep: 09530130 Logradouro: RUA PEDRO JOSE LORENZINI 

Número: 63 Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: São Caetano do Sul Distrito: ÇubDistrito: 

Telefone: Fax: 

UF: SP 

Endereqs de Cai-rexsparrsilência 
País: Brasil 

Cep: 09530130 Logradouro: RUA PEDRO JOSE LORENZINI 

Número: 59 , , :  Complemento: - CONJUNTO 5 Bairro: CENTRO UF: Ç P  

Município: São Caetano do Sul Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 142281137 Fax: 1 E-tnail: ladrn.logos@uol com br 1 
Name Fantasia 

Nome Fantasia 

I 

SCRAD Jurídico: 1112251 Data Publicação 2810612001 
Contrato/convênio: I 

Fistel: 150004024303 1 

SCRAD Técnico: 110972 

Data Limite 2810612004 
instalação: I 

H Documentos Emitidos 

Número do Processo: 10 

Atualizahyâa de I)acumer~tos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

4 

Razão 

Outorga 4 

Natureza 

4 
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Radiofrequência 
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Perfil cilaç %m[bu-eaaaa-; v fatlNDACAO I-OGCIti % EDICOES, .IORNAI !"h40 1: 
RABIOD%FUSAO 

CNPJ: 71534572000107 

Presidente: 

Endereço: RUA PEDRO JOSE LORENZINI - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 

Total: 0,00 

CNPJ / CPF NOME Cargo 

140.152.258-05 WILSON NUNES OLIVEIRA DIRETOR SECRETARIO 

161.379.168-20 CRISTINA GALLO RODRIGUES DE OLIVEIRA DIRETORA TESOUREIRA 

274.178.228-86 IZILDINHA APARECIDA GALLO RODRIGUES DIRETORA VICE-PRESIDENTE 

536.311.888-20 ALCIDES ALVES DOS SANTOS RODRIGUES DIRETOR PRESIDENTE 

Registro 1 até 4 de 4 registros Pagina: [I] [ I r ]  [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo 11": 53000.015229/2011 
Interessada - Fuiidação Logos - Edições, Jornalismo e Radiodif~isão. 
Serviço - FM , coiii fins exclusivail~eiite educativos. Localidade: Itatiba / SP; 
Período: 28/06/20 1 1 a 281061202 1 ; 
Atos da Outorga: Portaria no 63, de 07 de junho de 1999, publicada no DOU de 0511011999; 
Data do último ve~icimeiito da outorga: 281061201 1. 
Atos da últiina re~iovação da outorga; xx 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita reliovação da outorga do Serviço de 
Radiodifusão Soiiora em Freqiiêilcia Modulada, com fins exclusivamente educativos, para a 
localidade de Itatiba, Estado de São Paulo, relativa ao período de 28106120 11 a 281061202 1. 

2. Visando o prosseguin~ento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivaildo a sua coiiipleta iilstrução, em ate~idinieiito i s  normas vigeiites sobre o 
assuilto: 

I LISTA DE DOCUNIENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 
1-Requerimeilto, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Coniunicações. 
2-Declaração de conhecimeilto e adesão hs clá~isulas que regulam as relações da 
coiicessioiiária ou perinissio~ljria com o Poder Concedeilte, caso o pedido de 

2 

17 

renovação seja atendido (art. 3", Q: 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26101119~). 
3-Certificado de quitação da coiltribuição sindical, relativa ao empregador (ou 25-32 
comprovaiite de recolhiiiieilto dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição siiidical, relativa ao empregado (ou 

6- Anotação de Respo~lsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( x ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissioilal habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
( x ) Declaração firmada em coiljunto com o represelitalite legal da iilteressada, 
atestando que a emissora eiicoiltra-se com suas instalações e equipaiileiitos em 
coiiforniidade c0111 a últiina autorização do Poder Co~icedeiite, de acordo c0111 os 
parâinetros técilicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f~~ncionameiito da estação; 
( ) Declaração iildicaiido se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento iio Miiiistério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

18-24 
comprovante de recolhimento dos últinlos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) traiisinissor(es). 

15-16 

La~ido f l .  74-77 

ART - 79- 
80. 

Declaração - 

78 

- 

7 -  14 



- a $  
CONTINUACÁO DA NOTA TÉCNICA No I 120111COREVICGLOIDEOClSCEEMC 
ENTIDADE: Fundação Educativa e Cultural de Lazer do Alto Rio das Velhas. 

1 9-Declaraçlo de não infringência à vedação do ar t  220, $5", CF. I 36 I 

PROCESSO No: 53Ob0.00908912011 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 82 

I 
10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Te~ilpo de Serviço - 
FGTS . 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade, l 

3 9 

34 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 40-44 I 

38 

3 7 

16- Dociimentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou 
cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167; 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro cla programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, 
um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está senclo 
reservaclo para a transmissão de serviços noticiosos, cle acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de 

Estatuto 
45-55 

/ cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 1 I 

Radiodifiisão; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção indepenclente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, cla Constituição 

63 

ciimprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

Fecleral. 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

64 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 
juntando os respectivos documentos de comprovação. 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a 
vinculação da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 
111, c10 Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, 

I Comunicacão e Informática, da Câmara dos Deeutados (CCTCI); I I 
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~ w * /  ' CONTINLA<;ÃO DA NOTA TÉCNICA No i?-\ 120111COREVICGLOmEOCISCE-RlIC 4 3 ENTIDADE: Furidaqão Educativa e Cultural de ~ a z e r  do Alto Rio das Velhas. @" " 

PROCESSO No: 53000.00908912011 
23- Informação do Departaniento de Aconipanhainento e Avaliação de Serviços 
de Coniuilicação Eletr6nica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações conletidas diirante o período de vigência da outorga e, en1 caso positivo, 
se coilfigurani ou não i~~ipediniento ao deferimento do pleito referente a 

Coiif»riiie 
pesquisa 
realizada ii(i 

coiitrole iiiterno 
- nada coiista. 

de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - 
cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

renovação. 
24- Foi(ra111) verificada(s) trailsferência(s) da outorga da interessada, no período 

ATO E No DATA 

Não houve. 

25-Cópia do Contrato de ConcessãoIPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

SERVIÇOICANAL 
PROPRIEDADE 

Portaria 11" 63. 
de 07 de ~ l ~ i i l i o  
de 1999, 

26- Número de Geradoras e Retransmissoras de TV existentes na localidade: 
(anexo extrato do SRD) 

27- Nacionalidade dos Diretores: 

publicada tio 
DOU cl e 
O S /  I O/ 1999. 

83-84 

Nonle Nacionalidade 
I< 

28- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nonze 

28- c) Nacionalidade do(s) respoilsável(eis) pela direção da prograniação: 

Cargo 

Nonze 

Nnciotzcrliclcrde 

Cargo Naciorzaliclade 



CONTINUAÇÁO DA NOTA TÉCNICA No k, ki ! /2011ICOREVICGLO/DEOCISCEER/IC 
ENTIDADE: Fundação Educativa e Cultural de Lazer do Alto Rio das Velhas. 
PROCESSO No: 53000.009089/2011 

3. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

I1 - EMBASAMENTO LEGAL 

5 .  As leis, regulamentos e norinas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifLisão, iiltegral~nente obedecidos pelos docu~nentos apresentados aos autos, que vieram a 
psoinover a sua coiilpleta instrução, são discriininados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Con~issão de Ciência, Tecnologia, Coinunicações e 
Infoimiítica da Câiilara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei nu 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuiltos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, deterininação essa etlcaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6. Di'ulte do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade iilteressada, para que esta apresente a 
docume~ltação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

Biasília, 07 de abril de 201 1. Conferido: I 

Regina Mônica de Faria Santos 
Analista Responsável Coordenador $e dFnovação e Revisão de 

~ l i t o r ~ a  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPUNADA DOS A~IINIST~RIOS BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE -SALA 300 CCP 70 044 900 - BRAULIA - D f  
Foitc (61)-3311-6358 - Fui (61) 3311-6560 

o pi; Ofício no 4 120 1 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

91 ',t de2011. Brasilia, Ir6:? de 2 ,  ? A  

Ao Representante Legal da 
FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇÕES, JORNALISMO E RADIODIFUSÃO. 
Rua Pedro José Lorenzini, no 59, Cj . 6 - Centro. 
São Caetano do Sul 1 SP 
09530- 130 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.015229/2011 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Prezado Senhor, 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovaçáo 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora ein Freqiiência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itatiba, Estado de São Paulo, 
deferida pela Portaria de no 63, publicada no DOU de 05 de outubro de 1999. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente coin 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguintes docuinentos, 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que ilenhuina 
propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada ila programação da 
emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 236/67; 

11. Declaração, assinada pelo represeritante legal da entidade, atestando que, dentro da 
programação da emissora, de caráter exclusivainente educativo, uix perceiltual 
mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a transn~issão de 
serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795- 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

3. OBSERVAÇÃO 1: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 



Continuação do Ofício no -,- 

4. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPCÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE 11. 001, de 6/5/2009. 

i 
Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
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Ao 
ICAÇ~ES 

Secretasia de Semigos de Comunica~ão Elekonica 
D ~ P  o de %torga de Servi~os de Cowrunicação Elehcôniça l 

i 
COORDENAÇAO GERAC DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

REF. SEU OFICIO : no 886/201 1/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC de 12-4-201 1 

Processo no: 53000.0 15229120 1 1 
ÃO DE OUTORGA 

EDUCATEárO 

Pelo presenle a 

a-de as exigências conswtes em seu oficio: 

1") declarqão atestmdo que não é veiculada propaganda comercial; 

2") declaragão aiteswdo que destha, no miniims 5 % ( cinco por cento) da 
pgpaznaqão. 

/? 
Sem m F E p ~ @ s  a disposição para outras providências. 

Alcides a v e s  doGSantos ~odn*, Diretor Presidente 
Endereço para d~~es~ondençia;/  
~ u s  ~ e h o  ~ o $ é  5 9  q . 5  - cenbo 
09530-130 São Caem0 do Sul-SP 



O LOGOS - EDIÇÕES, 
IODIFUSÃO, inscrita no 

sob no 71.534.5721000 1-07, 
de radiodifusão sonora em 

~equência modulada na cidade de ITATIBA - SP, 
declara, por seu Diretor Presidente, infia-assinado, e 
para que produza todos seus efeitos legais, que 
cumprir8 sua programapão con e estabelece o 

.67,3, do Decreto 52.795- Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, a saber: 

"3. destinar um mínimo d e  5% cinco por cento 
do horário de sua programa~ao diária para 
trançmiççao de serviço noticioso". 

IXATIBA, 19 de abril de 20 1 1. 

B- 

DICÕES, JORNALISMO E 



FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇÕES, 
ISMO E DIODIFUSÃO, inscrita no 
sob no '71.534.57210001-07, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de ITATIBA - SP, 
declara, por seu Diretor Residente, infia-assinado, e 
para que produza todos seus efeitos legais, que na 
sua programação não é veiculada nenhuma 
propaganda comercial, direta ou indiretamente, 

e dispõe o Art.13, Parhgrafo único, do 
Decreto-Lei 236/67, aplicado ao serviço de 
radiodifusão de caráter exclusivamente educativo. 

/j ITASIBA, 19 de abril de 20 1 1. 

ALCDE&LVES D ~ S  SANTOS RODRIGUES 
i DIRETOR PRESIDENTE 







- 

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

" E R T ~ D Ã O  NEGATIVA DE D~BITOS DE RECEITAS 
EBDMINISTFIPBDAS PELA ANATEL 

FUNDACAO LOGOS - EDICOES, JORNALISMO E MDIODIFUSAO 
71.534.572/0001-07 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:53:11 do dia 20/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/06/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



ti., 

MINIS'GERHO DAS C 0  
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DE SERWÇOS DE 60 LETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERWÇOS DE C IGAÇÃO ELETR~NIGA 

GOORDENAÇAO GE DE m G I M E  LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇAO DE RENOVAÇAO E REVISÃO DE OUTORGAS - C O m V  

Ref.: Processo no: 53000.015229/2011 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Fundação Logus - Edições, Jornalismo e Radiodifusão. 
Serviço: FM 
Localidade: Itatiba / SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infsação, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

( x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o seguinte processo de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, porém que 
não poderá resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do 
feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
suja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

BrasíliaIDF, 20 de maio de 201 1. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
AdvogadaIChefe de Serviço 

PROCESSO 

DE ACORDO: 

SITUAÇÃO ATUAL 

Coordenador de ~ 6 n o v d ~ ã o  e Revisão de Outorga 
I 



Nota Técnica no 'l/ (/ /2Oll/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
I 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo no: 53000.0 15229120 1 1 ; 4 

O EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a Fundação Logos - Edições Jornalismo e Radiodifiisão 
solicita renovação da outorga do Serviço de Freqüência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, para a localidade de ItatibaISP, relativa ao período de 28/06/2011 a 28/06/2021. 

2. Complementam os dados da outorga: 

a) Ato da outorga: Portaria no 63, de 07 de junho de 1999, publicada no DOU de 
05/10/1999; 

b) Ato da última renovação da outorga: Não houve; 
c) Data do último vencimento da outorga: 28/06/20 1 1 ; 
d) Data do protocolo: 28/03/20 1 1. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em 'atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE D O C U ~ N T O S  NEGESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

JUNTADA 
2 

17 

25-32 

18-24 

7-14 
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6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 
quitada 
7- ( x ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de 
acordo com as normas técnicas vigentes; 
( x ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o ast. 67,3, do 
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

15-16 

79-80 

Laudofl. 74-77 

Declaraçh 
78 

94 

36 

3 9 

34 

38 

37 

3 6 

40-44 

Estatuto fl. 45- 
55 

92 

9 1 

63 



a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
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27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

I I I I I 

* Os docume~itos foram apresentados aos arttos em orighial orr cópia autenticada 

Nome 
ALCIDES ALVES DOS SANTOS 
RODRIGUES 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Nome 
ALCIDES ALVES DOS SANTOS 
RODRIGUES 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Cargo 
EDITOR 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

Nacionalidade 
BRASILETRA 

Cargo 
PROGRAMADOR 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas. 

A consideração superior. 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

BrasíliaIDF, 20 de maio de 201 1 Conferido: 

i 

AdvogaddChefe de Serviço 
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DE ACORDO. A apreciação $0 Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. Em 5 1 120 1 1. 

Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. A apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. Em 
/o6 12011. 

DERMEVA~DA-SILVA *IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviçosde Comunicação Eletrônica 

DE ACORDO. A Consultori 

LBUQUERQUE NETO 

I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕE% 
COORYENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIBICOS DE CONUNIGACÁO ELETRONICP. 

COTA NQO126/2011/ CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 1 5 2 2 9 / 2 0 l l  
ASSUNTQ: Restituição dos autos para informar sobre o contrato de adesão f i rmado entre o Poder 
Concedente e a permissionária. 

Senhora Coordenadora-Geral de  Regime l e g a l  de Outorgas, 

Cumprimentando-a rest i tuo os presentes autos, ao tempo  e m  que solicilo 
informações a respeito da assinatura do contrato de adesão que fo i  formalizado entre o Poder 
Concedente e a permissionária e quando este fo i  publicado no  Diário Oficial da União. 

Brasília, 12 de  julho de 2011. 

Coordenador-Geral de  os de Comunicação Eletrhnica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N3.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

\ I l ensa~de&o  

rexto compilado 

Vide Lei no -74, de 1995) 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dcí 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1"s concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de serviços públicos reger-se-ão pelo3 
ermor '9 art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensávei: 
:ontra~~s. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a revisão e as adaptações necessária2 
le sua legislação as prescrições desta Lei, buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

Art. 20 Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja competência se encontre o serviçc 
~úblico, precedido ou não da execução de obra pública, objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, nr 
nodalidade de concorrência, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, poi 
;ua conta e risco e por prazo determinado; 

111 - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total ou parcial, conservação 
*eforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante 
icitação, na modalidade de concorrência, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a SUE 

,ealização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante 6 
?xplor, 2 do serviço ou da obra por prazo determinado; 

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, da prestação de serviços públicos, feité 
)elo poder concedente a pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

Art. 3O As concessões e permissões sujeitar-se-ão a fiscalização pelo poder concedente responsável pela delegação, com é 

:ooperação dos usuários. 

Art. 4O A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será formalizada mediante contrato. 
lue deverá observar os termos desta Lei, das normas pertinentes e do edital de licitação. 

Art. 50 O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato justificando a conveniência da outorga de 
:oncessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo. 

Capítulo II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

Art. 60 Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários. 
;onforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. 



§ 10 Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade 
jeneralidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

29 A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem 
:omo a melhoria e expansão do serviço. 

() 30 Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévic 
aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 

Capítulo I I I  

DOS DIREITOS E OBRIGACÕES DOS USUÁRIOS 

Art. 7O. Sem prejuízo do disposto na Lei na 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

I1 - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses individuais ou cole 1s; 

111 - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas 
is normas do poder concedente. (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que tenham conhecimento 
,eferentes ao serviço prestado; 

V - comunicar as autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais Ihes são prestados os serviços. 1 
Art. 7O-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos Estados e no Distrito Federal, sãc 

)brigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais parE 
?scolherem os dias de vencimento de seus débitos. (Incluído pela Lei no 9.791, de I 99Y) 

Parágrafo único. (VETADO) [Incluído pela Lei no 9.791, de 1999) 

Capítulo IV 

DA POL~TICA TARIFARIA 

Art. 80 (VETADO) ~ 
Art. 90 A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pela: 

'egras de revisão previstas nesta Lei, no edita1 e no contrato. 

§ 1" A tarifa não será subordinada a legislação específica anterior e somente nos casos expressamente previstos em lei 
;ua cobrança poderá ser condicionada a existência de serviço público alternativo e gratuito para o usuário. (Redaqão dada pelz 
-ei no 9.648, de 1998) 

§ 20 0 s  contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

30 Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos 
:onforme o caso. 



- §  29 O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da subconcedente dentro dos limites dc 
;u bconcessão. 

-Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária sem prévia anu6ncia do podei 
:oncedente implicará a caducidade da concessão. 

6 1" Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o pretendente deverá: 

I - atender as exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias S 
assunção do serviço; e 

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 

§ 20 Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder concedente autorizará a assunção do controle dz , 
:oncessionária por seus financiadores para promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação do: 
;erviços. (lncluído pela Lei no 1 1 .I 96, de 2005) 

9 Na hipótese prevista no § 20 deste artigo, o poder concedente exigirá dos financiadores que atendam as exigências de 
.egularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou dispensar os demais requisitos previstos no Cj I", inciso I deste artigo. (Incluídc 
)ela.Lei_nO 1 1.196, de 2005) 

§ 4" A assunção do controle autorizada na forma do § 2O deste artigo não alterará as obrigações da concessionária e de 
' 

seus controladores ante ao poder concedente. (lncluído pela Lei no 11.196, de 20052 

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em garantia os direitos emergentes dc 
:oncessão, até o limite que não comprometa a operacionalização e a continuidade da prestação do serviço. 

Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a investimentos relacionados a contratos de 
:oncessão, em qualquer de suas modalidades, as concessionárias poderão ceder ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de 
jeus créditos operacionais futuros, observadas as seguintes condições: (Incluídopela Lei no 1 1 .I 96, de 2005) 

I - contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de Títulos e Documentos para ter eficácia perante 
erceirc,, 

II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do crédito não terá eficácia em relação ao Podei 
'úblico concedente senão quando for este formalmente notificado; (Incluído pela Lei no 11.196, de 2005) 

111 - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos sob a titularidade do mutuante 
ndependentemente de qualquer formalidade adicional; (lncluído pela Lei no I 1  . I  96, de 2005) 

IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a cobrança e receber os pagamentos dos créditos cedidos 
lu permitir que a concessionária o faça, na qualidade de representante e depositária; (lncluído pela Lei no 11.1 96,_de 2005) 

V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme previsto no inciso IV do caput deste artigo, fica c 
:oncessionária obrigada a apresentar a essa os créditos para cobrança; ~ I n ~ I ~ í d ~ o ~ p ~ e I a ~ L e i ~ n ~ l l  . I  96,_de 2005) 

VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela concessionária ou pela instituição encarregada d i  
:obrança em conta corrente bancária vinculada ao contrato de mútuo; (lncluído pela Lei no 11.196, de 20051 

VI1 - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores recebidos ao mutuante a medida que as obrigações dc 
:ontrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e Incluído pela Lei no 11 .196,dgp2005j 

V111 - o contrato de cessão disporá sobre a devolução a concessionária dos recursos excedentes, sendo vedada a retençãc 
io saldo após o adimplemento integral do contrato. (Incluído pelaLei n:11 .196,-de-20005) 



Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos de longo prazo aqueles cujas obrigações tenham 
Irazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos. (It-~cluído pela Lei C1 1.196, de 2005) 

Capítulo VII 

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE 

AI?. 29. Incumbe ao poder concedente: 

I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; 

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

111 - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no contrato; 

V - homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma desta Lei, das normas pertinentes e do contrato; 

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

VI1 - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, q1 serãc 
:ientificados, em até trinta dias, das providências tomadas; 

VI11 - declarar de utilidade pública os bens necessários a execução do serviço ou obra pública, promovendo a: 
iesapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes a concessionária, caso em que será desta a responsabilidade 
)elas indenizações cabíveis; 

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa, os bens necessários i 
?xecução de serviço ou obra pública, promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes a concessionária, caso err 
lue será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-ambiente e conservação; 

XI - incentivar a competitividade; e 

XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses relativos ao serviço. 

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados relativos a administração, contabilidade 
*ecursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária. 

6 
I 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão técnico do poder concedente ou por entidade 
:om ele conveniada, e, periodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, por comissão composta de representante: 
io poder concedente, da concessionária e dos usuários. 

Capítulo VIII 

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA 

Art. 31. Incumbe a concessionária: 

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 

I I  - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados a concessão; 

111 - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos termos definidos no contrato; 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, as obras, aos equipamentos e as instalações 
ntegrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis; 



VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder concedente, conforme previsto no edital E 
io contrato; 

4/11 - zelar pela integridade dos bens vinculados a prestação do serviço, bem como segurá-los adequadamente; e 

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários a prestação do serviço. 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela concessionária serão regidas pelas disposições de 
lireito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pelc 
:oncessionária e o poder concedente. 

Capítulo IX 

DA INTERVENÇÁO 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço. 
)em como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que conterá a designação do interventor, o prazc 
la intervenção e os objetivos e limites da medida. 

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de trinta dias, instaurar procedimento administrativc 
)ara c Drovar as causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. 

(j 10 Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e regulamentares será declarada suc 
lulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido a concessionária, sem prejuízo de seu direito a indenização. 

(j 20 O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo deverá ser concluído no prazo de até cento E 

litenta dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção. 

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço será devolvida a concessionária. 
~recedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

Capítulo X 

Art. 35. Extingue-se a concessão por: 

I - advento do termo contratual; 

Il - encampação; 

III - caducidade: 

IV - rescisão; 

V - anulação; e 

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade do titular, no caso de empress 
ndividual. 

(j IQ Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos ac 
:oncessionário conforme previsto no edital e estabelecido no contrato. 

(j 2 O  Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder concedente, procedendo-se aos 
evantamentos, avaliações e liquidações necessários. 

t 
I 5 3~ A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo poder concedente, de todos os bens 
,eversíveis. 



C) 40 Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, antecipando-se à extinção da concessão 
xocederá aos levantamentos e avaliações necessários à determinação dos montantes da indenização que será devida : 
:oncessionária, na forma dos arts. 36 e 37 desta Lei. 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das parcelas dos investimentos vinculados ; 
Iens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade ( 
atualidade do serviço concedido. 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo da concessão, por motivc 
le interesse público, mediante lei autorizativa específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior. 

Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder concedente, a declaração de caducidade dr 
:oncessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as norma! 
:onvencionadas entre as partes. 

C) l o A  caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando: 

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas, critérios, indicadores E 
~arâmetros definidores da qualidade do serviço; 

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares concernentes a concessão; 

111 - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso f(i :to oi 
orça maior; 

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação dc 
;erviço concedido; 

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de regularizar a prestação do serviço; e 

VI1 - a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de tributos, inclusive contribuiçõe: 
jociais. 

C) 20 A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação da inadimplência da concessionária em 
xocesso administrativo, assegurado o direito de ampla defesa. 

C) 30 Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados a concessionária 
letalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no C) l0 deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir a 
ransgressões apontadas e para o enquadramento, nos termos contratuais. 

C) 40 Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade será declarada por decreto do podei 
:oncedente, independentemente de indenização prévia, calculada no decurso do processo. 

C) 50 A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma do art. 36 desta Lei e do contrato, descontado c 
ralor das multas contratuais e dos danos causados pela concessionária. 

C) 60 Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie de responsabilidade em relação ao: 
%cargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da concessionária. 

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da concessionária, no caso de descumprimento da: 
lormas contratuais pelo poder concedente, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços prestados pela concessionária não poderão se1 
nterrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado. 

Capítulo XI 

Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada mediante contrato de adesão, que observará os termos desta Lei 



las demais normas pertinentes e do edita1 de licitação, inclusive quanto a precariedade e a revogabilidade unilateral do contratc 
)elo poder concedente. 

Fârágrafo único. Aplica-se as permissões o disposto nesta Lei. 

Capítulo XII 

DISPOSICÕES FINAIS E TWNSITÓRIAS 

Ar?. 41. O disposto nesta Lei não se aplica a concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifi~são sonora E 
le sons e imagens. 

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente a entrada em vigor desta Lei consideram-se válidas 
)elo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, observado o disposto no art. 43 desta Lei. (Vide Lei no 9.074, de 1995) 

(5 1" Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser prestado por órgão ou entidade dc 
loder concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo contrato. (Redação-d-ada-pela Lei no Il1445>_de-2007). 

(5 20 As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as que estiverem em vigor por prazc 
do, inclusive por força de legislação anterior, permanecerão válidas pelo prazo necessário a realização do: 
os e avaliações indispensáveis a organização das licitações que precederão a outorga das concessões que a: 
prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 

(5 3O As concessões a que se refere o (5 20 deste artigo, inclusive as que não possuam instrumento que as formalize ou que 
)ossuam cláusula que preveja prorrogação, terão validade máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 3C 
ie junho de 2009, tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições: (Incluído pela-LeLnO 11.445, de 2001). 

I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes da infra-estrutura de bens reversíveis e 
ios dados financeiros, contábeis e comerciais relativos a prestação dos serviços, em dimensão necessária e suficiente para a 
,ealização do cálculo de eventual indenização relativa aos investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes da 
:oncessão, observadas as disposições legais e contratuais que regulavam a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 
vinte) anos anteriores ao da publicação desta Lei; (Incluído pela Lei no 11.445> de 2007). 

II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os critérios e a forma de indenização de 
wentuais créditos remanescentes de investimentos ainda não amortizados ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos 
,eferidos no inciso 1 deste parágrafo e auditados por instituição especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e 
Incluído pela Lei no 11.445, de 2007)1 

blicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder concedente, autorizando a prestação precária dos 
r prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 2008, mediante comprovação do cumprimento do 
s incisos I e II deste parágrafo. (Incluído pela Lei no 11.445, de 2007). 

(5 4" Mão ocorrendo o acordo previsto no inciso II do (5 3" deste artigo, o cálculo da indenização de investimentos será feito 
:om base nos critérios previstos no instrumento de concessão antes celebrado ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor 
?conômico ou reavaliação patrimonial, depreciação e amortização de ativos imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das 
;ociedades por ações, efetuada por empresa de auditoria independente escolhida de comum acordo pelas partes. (Incluído pela 
ei-no 11.445, de 2007). 

(5 50 No caso do (5 40 deste artigo, o pagamento de eventual indenização será realizado, mediante garantia real, por meio 
le 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte ainda não amortizada de investimentos e de outras indenizações 
,elacionadas a prestação dos serviços, realizados com capital próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários de 
~perações de financiamento, ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e outros títulos mobiliários, com a primeira 
larcela paga até o último dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão. (Incluído pela Lei no 11,445. de 2007)1 

(5 60 Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o (5 5" deste artigo ser paga mediante receitas de novo contrato 
1 lue venha a disciplinar a prestação do serviço. (Incluído pela-Lei no 11.445, de 2007). 

icam extintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem licitação na vigência da Constituição de 
no 9.074, de 1995) 



Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outorgadas sem licitação anteriormente à Constituição di  
1988, cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados ou que se encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei 1 

I 
Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atrasadas, na data da publicação desta Lei, apresentar%( 

30 poder concedente, dentro de cento e oitenta dias, plano efetivo de conclusão das obras.lVide Lei no 9.074, de 1995) I 

Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se refere este artigo ou se este plano não oferece1 1 
:ondições efetivas para o término da obra, o poder concedente poderá declarar extinta a concessão, relativa a essa obra. 

Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 desta Lei, o poder concedente indenizará as obras e serviço: 
,ealizados somente no caso e com os recursos da nova licitação. 

Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo deverá, obrigatoriamente, levar em conta, para fins de 1 
~valiação, o estágio das obras paralisadas ou atrasadas, de modo a permitir a utilização do critério de julgamento estabelecidc 
io inciso III do art. 15 desta Lei. 

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. I 

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 1740 da Independência e 1070 da República. 

=ERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Velson Jobim 

iste texto não substitui o sublicado no D.O.U. de 14.2.1995 e republicado no D.O.U. de 28.9.1998 



~ I S T É R I O  DAS C O ~ C A Ç Õ E S  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Em ar de i$ :be2011 .  

Assunto: renovação de outorga tempestiva 

Referência: processo no 53000.01522912011. 

O processo em questão foi devolvido a esta Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, por falta do contrato de adesão formalizado entre a entidade interessada e a União. 
Informo que realizada consulta aos assentamentos cadastrais da entidade Fundação Logos - 
Edições Jornalismo e Radiodifusão, executante do serviço de radiodifusão em fiequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Itatiba, no Estado de São 
Paulo, verificamos que não há contrato de adesão formalizado entre o Poder Concedente e a 
permissionária em questão. 

Opino pelo encaminhamento do assunto ao Senhor Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrônica da Consultoria Jurídica para as providências necessárias à 
renovação da outorga. 

ÁLVARO A SOUZA NETO 
Coordenador de vação e Revisão de Outorgas 

De acordo. Encaminhe-se conforme 6 

-46 0 
Coordenadora Geral d Regime Legal de Outorgas 



ADVOGACBA-GERAL DA UN ld0 
CONClhlkTORIA-GERAk DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉWIO DA5 COMUNICA~ÕES 
COORDENACAO-GERAL DE ASSUNTOS JIIR~UICOI; DE COMUNBCAGÃO ELETRONICA 

PARECER N W 9 8 7  2011/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO N ~ 5 0 0 0 . 0 1 5 2 2 9 / 2 0 1 1  
INTERESSADO: Fundação Logos - Edições, Jornalismo e Radiodifusão. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à FUNDAÇÃO 
LOGO§ - EDIÇOES, JORNALISMO E EDIÇÕES, para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Itatiba, Estado de São 
Paulo. 
I 1  - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 51.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária aa deferimento do 
pleito. CornpetGncia do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 3 3 ,  li 50, da Lei 
4.117162, 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrilnica, 
I 

Trata-se de processo administrativo de interesse da F-UNDAÇÃO LOGOS - 
EDIÇOES, JORNALISMO E RADIODIFUSÃO, referente à renovação de outorga para exploraqão 
de serviço de radiodifusão sonora, e m  frequkncia modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Itatiba, Estado de São Paulo, relativa ao decGnio de 2091 a 
2021. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 63, de 7 de junho de 9999, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de outubro de 1999, referendada pelo Decreto 
Legislativo no 230, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de junho de 2001. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ninistkrio das 
Comunicações, aprovado pela Portaria ne 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise tkcnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronira, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 854/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

Ii - RENOVA$:~O DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223 ,  a possibilidad 
renovaç2o das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que explorarn serviç 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve compro 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 321-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br , 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Becreto no 88.066183. 

5 .  A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram a 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de  quinze anos (Decreto 
nQ $8.066183, art. 2o). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 5 9 ,  e 34, 
Filo, da l e i  4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 13.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. i 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Becreto nQ 88.066183, conforme se verifica no documento de fl. 02, datado de 
28/03/2011. 

9. A Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrânica opina pela renovação da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor 
Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria (fls. 96/99). 

10. De acbrdo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 95, demonstra 
que não existe processo de apuração de infração até o presente momento. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: t 

declaração da entidade de radiodifusão educativa de cumprimento a divulgação de 
programas educacionais: que não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos, fls. 91; e 

declaração da entidade educativa de cumprimento dentro da programação dw-. 
emissora exclusivamente educativa, u m  percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 
de tempo para transmissão de serviços noticiosos., fl 92; e i 
declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucion 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 63 e; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e socia 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 64. 

3.2. Por fim, cumpre informar: 
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Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Naciunal tje 

Telecumunicaqões - ANATEL à fl. 83; 

Nacionalidade dos Diretores da Fundaqão - Alcides Alves dos Saritus, lailsiniid 
Aparecida Gallo, Wilson Nuneç Oliveira e Crislina Gallo Wodrigues de Oliveira, Lodos 
brasileiros natos (fls. 45/55); e na pasta cadastra1 da entidade; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - k o Sr. Alcides I 

Alves dos Santos Rodrigues (f lç.  65/66). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

lã. Diante do exposto, esta Consultaria Jurídica, órgão setorial da Advoca 
da União, não vislumbra qualquer ábice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo1 em tq;" e 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrânica. P I i 
16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 28 
de 20114, tendo por base a publieagão do Decreto begislativo n o  230, de 20011 que a 
permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberacão do C 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 9 3" da Constituição da Republica. 

9% consideracão superior. I .' 

Brasília, 18 de agosto d 

1 %NA P A U U  ALMEIDA A R A G A ~  
Assistente 

Advogada a União 
Coordenadora jurídíca de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA u~\eiAcs 
CONSULTORIA-GERaL DA UNIAO 

CONSULTORIP. JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICP,ÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICA~ÁO ELETRÔNICA 

DESPACHO N"797/2011/DPF/CGE/C8NJUR-MC-AGU 
PROCESSO N ~ 5 0 0 0 . 0 1 5 2 2 9 / 2 0 1 1  
INTERESSADO: Fundação Logos - Edições, Jornalismo e Radiodifusao 
ASSllNTO: Renovação de  outorga para explorar serviqo de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NW987/2011/  CGCEICONJUR-MCIAGU, da Coordenadora Jurídica d e  
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustm Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico. 

i t 
Brasilia, 7 de  ti.;&- de 2011 

\ 

Coordenador-Geral Comunicação Eletronica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERM DA hlNiÃ0 

CONSULTORIAJURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUI\IICP,COES 
COORDENP,ÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOÍS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIC~ 

DESPACHO NQl798/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N 9 5 3 0 0 . 0 1 5 2 2 9 / 2 0 1 1  
INTERESSADO: Fundação Logos - Edições, Jornalismo e Radiodifusão. 
ASSUNTO: Renovação de  outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO N~797/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AG$I,  da lavra do Sr.  
Coordenador-Geral de  Assuntos Jurídicos de  Comunicação Eletrbnica, que aprovou o Parecer no 

CGCEICONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrbnica para a tomada das 
providencias cabíveis. 

Brasília, 3 d e  s ~ 2 J U  de 2011, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



Aviso 
Esta edição é composta de um total de 200 páginas, 
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Atos do Poder Ligislativcd 

LEI N"0.244. DE 27 DE JUNHO DE 2001 

Revoga o art. 376 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT para permitir a reali- 
zação de horas-extm por mulheres. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no jrcicio do caroo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço ;aba que o Congresso Nacional decreta e eu san- 

ciono a seguinte Lei: 

. Art.. l-ica revogado o ai:. 376 iia ~onsolida- ão das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pklo Decreto-Lei n' 5.422, de 1"e 
maio de 1943. -. 

Art. 2"sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de junho.de 2001; 1 8 0 V a  Independência e 
113-a República. 

&CIO NEVES 
Francisco Dornelles 

R E T ~ C A Ç Â O  

LEI N"0.237, DE 11 DE JUNHO DE 2001 

(Publicada no Diário Oficial de 12 de junho de 2001. Seção 1) 

Na 1' página. 2Qoluna. nas assinaturas, leia-se: Fernando Henrique 
Cardoso e José Serra. 

Atos do Cmgesso Nacional 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Jader 
Barbalbo, Pre-dente do Senado Federal, nos termos do an. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte . 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 230, DE 2001 

Aprova o ato que outorga permissão à fun- 
darão logos - Edicões, Jornalisnio e radio- 
difusão vara executar servico de radiodi- 
fusão s8nora em freqüência' modulada na 
cidade de Itatiba, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1' Fica aprovado o ato a que se referia Portaria 11-63, 

de 7 de junho de 1999, que outorga permissão à Fundação Logos - 
Edições. Jornalismo e Radiodifusão para executar, por dez anos, sem 
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em frequên- 
cia modulada. com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Itatiba, Estado de São Paulo. 

Ait. 2%Ee Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
. sua publicação. 

Senado Federal. em 27 de junho de 2001 
Senador JADER BARBALHO 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader 
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. item 
28. do Regimento Lnterno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N-31, DE  2001 

Y Aprova o ato que autoriza a associação co- 
munitária e cultural de aparecida D'Oeste - . 
SP a executar serviço de radiodifusão co- 

munitária na cidade de Aparecida D'Oeste. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1: Fica aprovado o ato a que se refere a Portana n"0. 

de 2 de fevereiro de 2000, que autoriza a Associação Comunitária e 
Cultural de Aparecida D'Oeste - SP a executar, por três anos. sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci- 
dade de Aparecida D'Oeste. Estado de São Paulo. 

Art. 2' Este Decreio Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de junho de 2001 
Senador JADER BARBALHO 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Jnder 
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. item 
28. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"32, DE  2001 

4 Aprova o alo que autoriza a asskaç3.o co- 
. munilána de rádio vargem alegre f.m. a 

executar serviço de radiodifusáo comuni- 
tb ia  de Minas na cidade Gerais. de Vargem Alegre, Estado 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n"2, 

de 17 de fevereiro de 2000, que autoriza a Associação Comunilária de 
Rádio Vargem Alegre F.M. a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Var- 
gem Alegre. Estado de Minas Gerais. 

Art. 2"ste Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de junho de 2001 
Senador JADER BARBALHO 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Jader 
Barbalho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

O prefixo dos telefones da 
I 
I 

Imprensa Nacional mudoia para - 
1 

Os n8meros das ramais continuam os mesmos, 

imprensa NacionaI - !nforma-ões Oficiais - OS00 61 9900 
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Serviço Público Federal 

MINHSTIÉRIO DAS COMUNHCA@ÕES 
SECRETARIA DE SEWVIÇOS DE MDPODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OllTORG.4 DE SEWVICOS DE RADIODIFUSÁO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 90044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

O F ~ C I O  no{,'$ ';L/ I20 1 1 -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, J,3 de -$o de 201 1. 

Ao Representante Legal 
da FUND. LOGOS - EDIÇÕES JORNALISMO E RADIODIFUSÃO 
Rua Pedro José Lorenzini, 59 Ap. 5 - Centro 
São Caetano do SullSP 

CEP 09530- 130 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Oiitorga) 
Referência: Processo 11" 53000.0 15229120 1 1 

Prezado Senhor, 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria no 409, de 12 de setembro de 
20 1 1, da FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇÕES, JORNALISMO E RADIODIFUSÃO, encaininhaiiios 
eni anexo guia DARF, para recolliiinento da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser 
devolvido via FAX para a Iinprensa Nacional, (61) 3441-9555), coin a devida conforinação de 
recebimento pelo níii~iero (61) 344 1-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial 
da União, sem o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
giiia, iiiiplicará ein que o ato citado seja tornado sem efeito, toniadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

Coorcieiiadora-Geral be Reginie Legal de Outorgas 
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O mNISTRO DE ESTADO DAS C O M ~ I C A Ç Õ E S ,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5"a Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 65 inciso II, do Decreto I 

n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 1 
53000.01 52291201 1, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de junho de 201 1, a permissão outorgada à FWDAGAO 
LOGOS - EDIÇÕES, JORNALISMO E RADIODPFUSÃ~D, pela Portaria n q 3 ,  de 7 de junho de 
1999, publicada no Diário Oficial da União de 5 de outubro de 1999, para executar, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente 
educativos no Município de Itatiba, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso I 
I 

Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 
I i 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
I 
j 

PAULO B E ~  
Ministro de Estado 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 11" 

53000.015229/2011 acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada 2 FUNIDAC~B 
LOGO$ - EDIÇÕES, JORNALISMO E RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no Município de Itatiba, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 28 de junho de 201 1. 

2. A outorga foi deferida à FUNDAÇÃO LOGO$-EDIÇÕES JORNALISMO E 
RADIODIFUS~O, pela Portaria n-3, de 7 de junho de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 5 de outubro de 1999. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério inanifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei 11" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETROIVIC~~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SCRVICOS DE C O M U N I C A ~ Ã O  ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL, DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.0152291201 1 
Entidade: FUNDAÇÃO LOGOS - EDIÇQES, JORNALISMO E RADIODIFUSAO 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo eiii vista qiie a perinissão outorgada a Fuiid. Logos - Edições, 
Joriialisiiio e Radiodifiisão, para explorar, seiii direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora eiii frequêiicia iiiodulada, iio Município de Itatiba, Estado do Paraná, 
foi renovada por iiieio da Portaria no 409, de 12 de setenibro de 20 1 1, publicada no 
Diário Oficial da Uiiião do dia 18 de outubro de 20 1 1, e coiisoante o disposto no 3 3" do 
art. 223 da Coiistituição, eiicaiiiinlie-se o preseiite processo ao Gabinete do Miiiistro, para 
enviar à Presidência da República. 

Coordenadora-GesaI de Re iiiie Legal de Outorgas 



s 

OF:2470/2011/CGLO IDEOC/SCE-Mc 

Representante Legal da RÁDIO CULTUI(A DE ASTORGA Z'TEaA 
Avenida Parailá, No 242, Sala 2005,Zoiia 01 
CEP: 87.013070 MaringáRR 
Proc.: 53000.020902/2008 

ao tie Outorga Pagameiito de Taxa de Publicação Renova$- 

I 



MINISTERTB DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORI)ENAÇÃO-GERAL DF SERVIÇOS DO GABWETE 
Esplanada dos Miriistérios, Bloco R, Sala 722 

70044-300 Brasília-DF 
Tei.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 7 O 1201 IIGM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 201 1 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00794 2011 - 2 vo lumes  - - 
- 53000.041 8 1312007 1 5371 0.00021 711997 

MC 00800 201 1 - 

- 53710.000349/2002 
Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS 1 
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